
Folha de Pernambuco PUBLICIDADE LEGAL - DIGITAL Recife, sábado, 12 de julho de 2025

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2024 e 2023
(Em milhares de reais – R$)

ATIVO Controladora Consolidado
Notas 31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23

Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 6 7.073 3.322 42.524 48.140
Contas a receber 7 140 1.010 2.392 3.093
Imóveis a comercializar 8 20.313 9.597 35.441 22.764
Impostos e contribuições a recuperar - 337 576 1.911 1.216
Outras contas a receber - 328 291 750 674
Total do ativo circulante 28.191 14.796 83.018 75.887
Ativo não circulante
Contas a receber 7 248 - 2.462 -
Imóveis a comercializar 8 5.109 6.111 142.791 89.153
Partes relacionadas 21 63.304 76.862 7.314 14.935
Depósitos judiciais - 268 933 7.972 7.675
Investimentos 9 200.545 171.032 21.118 117.755
Imobilizado - 56 94 95 132
Total do ativo não circulante 269.530 255.032 181.752 229.650
Total do ativo 297.721 269.828 264.770 305.537
Passivos e patrimônio líquido (passivo a descoberto)

Controladora Consolidado
Notas 31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23

Passivo circulante
Debêntures, emprést. e financiam. 10 12.290 245.643 31.732 263.022
Fornecedores 11 885 1.175 4.154 4.600
Obrigações com credores do plano
de recuperação judicial 12 197 268 1.459 1.294
Obrigações por incorpor. imobiliária 13 - 57 281 1.106
Adiantamentos de clientes 14 28 17 13.752 9.622
Distratos a pagar - 972 972 5.562 28.724
Contas a pagar por aquis. de imóveis - 589 589 8.629 18.954
Obrigações sociais e tributárias - 1.875 1.960 2.518 2.657
Impostos e contribuições a recolher - 5.342 1.802 12.180 9.944
Tributos diferidos 15 16 32 209 127
Partes relacionadas 21 98.984 60.550 10.915 14.697
Outras contas a pagar - 808 843 4.125 5.136
Total do passivo circulante 121.986 313.908 95.516 359.883
Passivo não circulante
Debêntures, empréstimos e financiam. 10 - 29.765 - 29.765
Obrigações com credores do plano de
recuperação judicial 12 15.108 20.522 34.758 30.819
Obrigações por incorpor. imobiliária 13 - - - 141
Contas a pagar por aquis. de imóveis - - - - 15.598
Adiantamentos de clientes 14 10.048 - 34.469 39.146
Tributos diferidos 15 - - 7.235 41
Provisões para riscos cíveis, tributários
e trabalhistas 16 6.498 6.834 28.472 64.469

Perdas com investim. em sociedades 9 80.452 144.627 3.771 10.149
Outras contas a pagar - - - 1.564 1.572
Total do passivo não circulante 112.106 201.748 110.269 191.700
Patrimônio líquido
(passivo a descoberto) 17
Capital social 521.624 453.769 521.624 453.769
Transação de capital (278.231) (278.231) (278.231) (278.231)
Prejuízos acumulados (179.764) (421.366) (179.764) (421.366)
Patrimônio líquido atribuível aos
acionistas controladores 63.629 (245.828) 63.629 (245.828)
Particip. acionistas não controladores - - (4.644) (218)
Total do patrimônio líquido
(passivo a descoberto) 63.629 (245.828) 58.985 (246.046)
Total dos passivos e do patrimônio
líquido (passivo a descoberto) 297.721 269.828 264.770 305.537

Demonstrações do resultado
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023

(Em milhares de reais – R$)
Controladora Consolidado

Notas 31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23
Receita líquida de vendas 18 10.400 2.770 157.429 11.488
Custos 19 (2.346) (1.288) (22.025) (5.019)
Lucro bruto 8.054 1.482 135.404 6.469
Receitas (despesas) operacionais
Comerciais 19 (1.352) (267) (4.079) (1.190)
Gerais e administrativas 19 (9.571) (17.501) (1.438) (34.389)
Resultado de equivalência patrimonial 9 173.976 (11.499) 5.984 (2.681)
Outras receitas (despesas), líquidas 19 58.403 471.504 88.948 469.606
Total 221.456 442.237 89.415 431.346
Lucro antes do result. financeiro 229.510 443.719 224.819 437.815
Resultado financeiro 20
Despesas financeiras (15.498) (71.180) (19.586) (75.227)
Receitas financeiras 27.615 90.399 35.806 99.746
Total 12.117 19.219 16.220 24.519

Lucro antes do imposto de renda
e da contribuição social 241.627 462.938 241.039 462.334
Imposto de renda e contrib. social 15
Corrente - - (592) (1.021)
Diferido (25) (24) (2.362) 591
Total (25) (24) (2.954) (430)
Lucro líquido do exercício 241.602 462.914 238.085 461.904
Atribuível a
Acionistas controladores - - 241.602 462.914
Acionistas não controladores - - (3.517) (1.010)
Total - - 238.085 461.904
Lucro líquido por ação - R$ 0,53 1,02 - -

Demonstrações do resultado abrangente
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023

(Em milhares de reais – R$)
Controladora Consolidado

31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23
Lucro líquido do exercício 241.602 462.914 238.085 461.904
Outros resultados abrangentes - - - -
Total do resultado abrang. do exercício 241.602 462.914 238.085 461.904
Atribuível a
Acionistas da companhia - - 241.602 462.914
Participação dos não controladores - - (3.517) (1.010)
Total - - 238.085 461.904

Demonstrações dos fluxos de caixa
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023

(Em milhares de reais – R$)
Controladora Consolidado

Notas 31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23
Fluxo de caixa das atividades
operacionais
Lucro líquido do exercício 241.602 462.914 238.085 461.904
Ajustes para reconciliar o lucro líquido
do exercício c/ recursos gerados pelas
(aplicado nas) atividades operacionais
Resultado de equivalência patrimonial 9 (173.976) 11.499 (5.984) 2.681
Depreciação e amortização 19 38 2.312 38 2.312
Juros sobre emprést. e financiamentos 10 15.181 70.419 17.245 72.534
Complemento de provisão para
distratos e PEC 7 1.064 441 3.911 (1.400)
Complemento (reversão) de provisão para
riscos cíveis, trabalhistas e tributários 16 (336) 81 (35.997) 7.903
Complemento (reversão) para impairment
de investimento em controlada 9 479 (53) - -
Complemento (reversão) para impairment
em imóveis
a comercializar 19 2.416 338 (19.081) 2.396
Efeito control. em conj. não consolidadas 10 - - (7.643) -
Provisão para garantias 13 (57) (540) (966) (2.423)
Resultado na alienação/baixa de
participação societária (755) 1.888 (755) 1.825
Resultado na liquidação de empréstimos
por renegociação (172.135) (551.552) (172.135) (551.552)
Variações nos ativos e passivos
Contas a receber - (443) (487) (5.672) 6.100
Imóveis a comercializar - (12.130) 612 (47.234) (15.518)
Outras contas a receber - 867 2 (1.069) 1.299
Fornecedores - (290) 281 (446) (1.472)
Distratos a pagar - 10.060 - (23.162) (1.767)
Adiantamentos de clientes - - (703) (547) 11.727
Contas a pagar por aquisição de imóveis - - - (25.923) 9.097
Demais contas a pagar - (2.080) (1.984) 11.548 (304)
Caixa líquido gerado pelas atividades
(aplicado nas) operacionais (90.495) (4.532) (75.787) 5.342
Fluxo de caixa das ativid. de investimento
Aquisição de imobilizado - - - - (548)
Aumento de capital de investidas 9 - (1.677) - 14
Dividendos recebidos 9 4.618 5.897 19 (38)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas)
atividades de investimento 4.618 4.220 19 (572)
Fluxo de caixa das atividades
de financiamento
Amortiz. de emprést. e financiamentos 10 (1.542) (26.303) (1.542) (26.557)
Ingresso (pagamento) de partes
relacionadas, líquido 21 91.170 22.613 71.694 7.106
Caixa líquido (aplicado nas) gerado pelas
atividades de financiamento 89.628 (3.690) 70.152 (19.451)
Aumento (red.) de caixa e equiv. de caixa 3.751 (4.002) (5.616) (14.681)
Caixa e equiv. de caixa início do exercício 6 3.322 7.324 48.140 62.821
Caixa e equiv. de caixa no fim do exercício 6 7.073 3.322 42.524 48.140
Aumento (redução) de caixa e equiv. de caixa 3.751 (4.002) (5.616) (14.681)

1. Contexto operacional: Em 2023, a Queiroz Galvão Desenvolvimento Imobiliário
S.A. – Em Recuperação Judicial mudou a sua razão social para Casa Orange S.A. em
recuperação judicial. Já em 2024, a controladora da Companhia, anteriormente de-
nominada Queiroz Galvão S.A. (QGSA), alterou sua razão social para Somah Inves-
timentos e Participações S.A., mantendo inalterado seu CNPJ e sua posição como
controladora da Casa Orange.” A Casa Orange S.A. em recuperação judicial, e suas
controladas (Companhia ou Casa Orange) é uma sociedade por ações de capital fe-
chado com sede em Recife, Estado de Pernambuco, e é controlada pela Somah In-
vestimentos e Participações S.A. A Companhia, suas controladas e outras companhias
relacionadas fazem parte do Grupo Casa Orange (Grupo). A Casa Orange é respon-
sável pela gestão de incorporação, financeira e construção, e compartilha as estrutu-
ras e os custos corporativos, gerenciais e operacionais com as demais Companhias
do Grupo. A Companhia possui como controlador final a Somah Investimentos e Par-
ticipações S.A. A Companhia tem por atividade preponderante a incorporação de imó-
veis residenciais e comerciais. O desenvolvimento dos empreendimentos de
incorporação imobiliária é realizado pelas suas sociedades controladas ou em conjunto
com outros parceiros. A participação de terceiros ocorre por meio de participação em
sociedades, criadas com o propósito específico de desenvolver o empreendimento
(SPE). A estrutura de administração desses empreendimentos, normalmente, é cen-
tralizada na Companhia, que gerencia o desenvolvimento das obras e os orçamentos,
assegurando que as aplicações de recursos necessários sejam efetuadas e alocadas
de acordo com o planejado. A Companhia começou a implementação do seu novo
Plano de Negócios, com foco na eficiência de seus processos internos e na revisão
dos projetos escolhidos para lançamento. Atualmente, administração tem trabalhado
na realização das vendas dos empreendimentos lançados, na execução do novo Plano
de Negócios da Companhia e na continuidade do Plano de Recuperação Judicial.
Além disso, a Companhia negociou e quitou a maior parte das suas dívidas. O acordo
com o banco BTG Pactual S.A, representa um processo competitivo, com a finalidade
de alienação das quotas em empresa controlada pela Companhia que detém o imó-
vel denominado Novo Recife. A negociação foi realizada para a quitação da totalidade
do saldo de dívida da parcela extraconcursal além da quitação parcial do saldo de dí-
vida da Classe II Garantia Real do Comprador. A Companhia em conjunto com a sua
controladora renegociou as dívidas do grupo com o banco Bradesco, com o banco do
Brasil e com os fundos de investimento Jive e Vince, com a finalidade de alienação de
ativos relevantes em empresa controlada da Casa Orange para quitação do saldo total
das dívidas registradas de parcelas concursais e extraconcursais. Além disso, no pri-
meiro semestre de 2024, a Companhia negociou a sua participação societária nas
empresas CBR24 e CBR30 com o parceiro do projeto para quitação total da dívida com
o BNDES. A Companhia, através do seu Plano de Negócios, vem olhando para o fu-
turo. Em novembro de 2021, mês de início da execução do Plano de Negócios, a Com-
panhia lançou dois grandes empreendimentos; Loteamento “Residencial Parque
Betel”, 100% vendido no lançamento, e o início da formação do grupo do Condomí-
nio fechado “Allegro” que até dezembro de 2022 já detinha 80% de adesão, atual-
mente todos já vem contribuindo com as suas respectivas parcelas. Em maio de 2022,
houve a formação do grupo do Condomínio fechado “Piazza” em que atualmente 66%
do grupo já está contribuindo com as suas respectivas cotas. Em 2023, foram lança-
dos 03 novos empreendimentos, em fevereiro de 2023, o Condomínio “Casa Boa Via-
gem”, sucesso de vendas, vendido mais de 90% das unidades, em março de 2023 o
Loteamento “Praça do Haras”, vendido 61% das unidades disponíveis e o empreen-
dimento em formato de condomínio fechado “Casa Parque” lançado em agosto de
2023 onde já foi vendido 77% das unidades disponíveis e o grupo já está contribuindo
com as suas respectivas cotas. Em junho de 2024 foi lançado o empreendimento

“Casa do poço” em formato de parceria, no qual já foram vendidos 53% das unidades
disponíveis e, em agosto de 2024 foi lançado o empreendimento “Casa Mayor” em for-
mato de condomínio fechado, onde já foram vendidas 55% das unidades disponíveis,
o grupo de condomínio já está fechado e iniciará a contribuição em março de 2025.
Isso mostra a evolução da Companhia em sobressair-se no mercado em que atua. A
expectativa é que em 2025 sejam lançados novos empreendimentos, entre eles con-
domínios fechados e parcerias em incorporações. Em consonância com o cumpri-
mento do Plano de Negócios, a Companhia contratou, em 2024, três terrenos
estratégicos para futuros lançamentos. Em Recife, foram adquiridos imóveis nas Ave-
nidas Conselheiro Aguiar e Boa Viagem, destinados a empreendimentos de alto pa-
drão. Em Itatiba, interior de São Paulo, foi contratado um terreno para o
desenvolvimento de um loteamento de médio a alto padrão. Em linha com a evolu-
ção da governança e foco na experiência do cliente, a Companhia alcançou em 2024
a certificação ISO 9001, reforçando a qualidade e padronização de seus processos.
No mesmo período, iniciou a oferta de personalização de unidades, vigente no em-
preendimento “Allegro”, com 11 contratos firmados e R$ 390 mil em receitas adicionais.
Também foi concluída, em janeiro, a entrega do empreendimento Marine Ville, em
conformidade com o cronograma previsto, evidenciando a solidez operacional da Com-
panhia e sua capacidade de cumprir os compromissos assumidos com clientes e par-
ceiros. Conforme exposto acima, a Companhia presta serviço de administração técnica
de construção e prestação de serviço de assessoria técnica aos condomínios desen-
volvidos “a preço de custo”. Esses condomínios são de propriedade dos condôminos
e, portanto, não fazem parte das informações financeiras consolidadas da Compa-
nhia, nos termos do CPC 36 (R3) – Demonstrações consolidadas. Nessa modalidade,
a Companhia é responsável pelo serviço de administração técnica da construção e por
determinadas atividades administrativas. Cabe aos condôminos a responsabilidade
pelo fornecimento mensal do capital necessário para custear a totalidade da constru-
ção do empreendimento e dos seus custos administrativos, até a sua conclusão. Os
condôminos também são responsáveis pela fiscalização do andamento físico e fi-
nanceiro da obra, conforme estabelece a Lei Federal no 4.591/64. Os empreendi-
mentos em curso, em fase de arrecadação são os Condomínios fechados “Allegro”,
“Piazza”, “Casa Boa Viagem” e “Casa Parque”. Continuidade operacional: Neste
contexto, em 31 de dezembro de 2024, a posição financeira e patrimonial da Compa-
nhia apresenta capital circulante líquido negativo de R$ 93.795 (R$ 299.113 em 2023)
na Controladora e R$ 12.498 (R$ 283.996 em 2023) no consolidado, bem como apre-
senta patrimônio líquido positivo em R$ 63.629 e patrimônio líquido negativo (a des-
coberto) (R$ 245.828 em 2023). Como mencionado acima, a Companhia vem se
recuperando no mercado imobiliário e visando o futuro para novos lançamentos. A ca-
pacidade de a Companhia e suas controladas continuarem operando sem a necessi-
dade de suporte financeiro do seu acionista controlador Somah investimentos e
participações S.A (antiga QGSA) e outras partes relacionadas do controlador, depen-
derá, portanto, do cumprimento das obrigações assumidas na renegociação de suas
dívidas corporativas e do sucesso no plano de recuperação judicial da Companhia,
mencionado a seguir. Recuperação judicial: Diante da delicada situação da econo-
mia do País, do setor, e principalmente da Casa Orange S.A. e suas controladas, nos
últimos exercícios a administração intensificou as rodadas de negociações com os
principais credores, buscando equilibrar a estrutura de capital da Companhia, e des-
travar as linhas de financiamento para a operacionalização do negócio. Além disso, vá-
rios esforços na redução de custos operacionais e administrativos foram
implementados. Apesar de todos os esforços e dos avanços alcançados, a adminis-
tração da Companhia ponderou que ainda não havia sido possível encontrar, no âm-
bito extrajudicial, uma solução sustentável para a crise financeira pela qual passa a

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023
(Em milhares de reais – R$)

Participação de Total do
Capital Transação Prejuízos acionistas não patrimônio

Notas social de capital acumulados Total controladores líquido
Saldos em 31 de dezembro de 2022 453.769 (259.583) (884.280) (690.094) (630) (690.724)
Efeitos pela eliminação dos
investimentos controladas - - - - - 839 839
Efeitos pela perda de participação em joint operation 17 - (18.648) - (18.648) - (18.648)
Prejuízo do exercício - - - 462.914 462.914 (1.010) 461.903
Outros efeitos de acionistas não controladores - - - - - 583 583
Saldos em 31 de dezembro de 2023 453.769 (278.231) (421.366) (245.828) (218) (246.046)
Lucro líquido do exercício - - - 241.602 241.602 (3.517) 238.085
Aumento de capital 17 67.855 - - 67.855 - 67.855
Outros efeitos de acionistas não controladores - - - - - (909) (909)
Saldos em 31 de dezembro de 2024 521.624 (278.231) (179.764) 63.629 (4.644) 58.985

Notas explicativas da administração às demonstrações financeiras individuais e consolidadas
Referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024 (valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

continua...

Companhia, e concluiu que o ajuizamento da Recuperação Judicial (RJ), protocolado
em 17 de março de 2021 na Comarca da Capital de Pernambuco, com fundamento na
Lei no 11.101/2005, foi a medida mais adequada para: (i) continuar avançando, de
forma organizada e com prazos e procedimentos pré-definidos, com a coordenação de
todos os envolvidos no Processo de Reestruturação; (ii) possibilitar a manutenção da
normalidade operacional das atividades da Companhia, bem como; e (iii) preservar o
valor e proteger o caixa da Companhia. Outro passo importante envolvendo a Recu-
peração Judicial da Companhia, foi o deferimento, em 31 de março de 2021, do Pe-
dido de Recuperação pela Juíza de Direito da 28a Vara Cível da Capital, nos autos do
processo no 0018004-19.2021.8.17.2001. A decisão judicial de deferimento, dentre ou-
tras providências, determinou a nomeação do administrador judicial (Administrador
Judicial). A Companhia apresentou em 21 de maio de 2021 nos autos da Recupera-
ção Judicial o Edital previsto no § 1o do artigo 52 da Lei no 11.101/2005, nele contendo
a relação de credores informada pela Companhia (publicado no Diário de Justiça Ele-
trônico em 31 de maio de 2021) dando início, portanto, ao prazo para que os credo-
res envolvidos apresentassem divergências ao Administrador Judicial nomeado pelo
Juízo quanto ao crédito relacionado. Ato contínuo, em 28 de maio de 2021, portanto,
dentro do prazo estabelecido pelo art. 53 da Lei no 11.101/2005, a Companhia apre-
sentou o seu Plano de Recuperação Judicial (PRJ), onde estão previstos os meios de
soerguimento da atividade empresarial da Companhia, bem como a solução dos cré-
ditos existentes até a data do pedido de Recuperação Judicial. Em 30 de setembro de
2021, a justiça aceitou o pedido da Companhia de prorrogação do “Stay Period”. Em
30 de setembro de 2021, a Companhia recebeu aprovação para iniciar o plano de me-
diação que consiste na negociação e liquidação de dívidas com o teto de até R$ 5.500
(classe I e IV, em conformidade com os termos definidos em lei) e, com o teto de até
R$ 20.000 (para a classe III). Em 13 de dezembro de 2021, a Companhia em con-
junto com outras sociedades, requereram ao Juízo da Recuperação Judicial autoriza-
ção para alienar participações societárias detidas pela Casa Orange S.A. e Virtu
Empreendimentos Ltda. (Participações Societárias). No início de 2022, as controla-
das que estão em recuperação judicial, focaram na continuidade mediações de crédi-
tos sujeitos a RJ, conforme aprovação do Juízo da RJ. Até então, a QGDI e suas
controladas mediaram um valor total de aproximadamente R$ 2.477 em créditos su-
jeitos, desembolsando 80% desse valor. O saldo do crédito, se sujeitará as regras do
Plano de Recuperação aprovado. No dia 08 de março de 2022, o Juízo da Recupera-
ção Judicial proferiu decisão em que condicionou a alienação das participações so-
cietárias a: (a) que a pretensão de alienação das participações societárias constasse
no plano de recuperação judicial da QGDI e QGE de forma detalhada; (b) a aprova-
ção do plano pela assembleia geral de credores e sua consequente homologação; (c)
submissão da alienação das participações societárias à modalidade do leilão público
presencial, eletrônico ou híbrido (Artigo 142, I da Lei no 11.101/05). Em 30 de junho de
2022, a Companhia apresentou, de forma conjunta (consolidação substancial) com
outras sociedades (denominadas, em conjunto, de “Cluster QGDI” e “Cluster
REPSA”), Plano de Recuperação Judicial (PRJ), nele contendo as regras de aliena-
ção das Participações Societárias, conforme determinado pelo Juízo da Recuperação
Judicial. A administração da Companhia avaliou todos os efeitos decorrentes da Re-
cuperação Judicial, e, com base nos eventos ocorridos até a data de aprovação des-
tas demonstrações financeiras individuais e consolidadas, registrou-se os efeitos
nestas demonstrações. Em 1o de julho de 2022, os credores da Companhia, reunidos
em assembleia geral, aprovaram o PRJ apresentado em consolidação substancial
pelas referidas empresas, na forma do artigo 45 da Lei no 11.101/2005, em que cons-
tou a previsão da alienação das Participações Societárias pela modalidade de leilão.
Dessa forma, os pressupostos estabelecidos pelo Juízo para autorizar a alienação
das Participações Societárias foram devidamente atendidos. Em 25 de agosto de 2022,
após parecer favorável do Ministério Público, o Juízo da Recuperação Judicial, com
fundamento nos artigos 45 e 58 da Lei no 11.101/2005, homologou o PRJ da Compa-
nhia, apresentado em consolidação substancial. No dia 04 de novembro de 2022, em
leilão, o Banco BTG Pactual S.A. (BTG) arrematou as Participações Societárias. O re-
sultado do leilão foi homologado pelo Juízo da Recuperação Judicial em 09 de no-
vembro de 2022. Com a homologação judicial do PRJ, o passivo sujeito ao processo
de Recuperação Judicial da Companhia foi novado e deverá ser pago na forma pre-
vista no plano de reestruturação, levando em consideração que nos primeiros 24
meses a Companhia encontra-se em fase probatória, em observação para cumprir
suas obrigações registradas no PRJ, ainda não tendo sido realizada a consolidação
efetiva. Em 22 de junho de 2023 foi ajuizado o Pedido de Recuperação Judicial, sob
o processo de no 0069431-84.2023.8.17.2001 de mais 09 (nove) sociedades empre-
sárias: (i) Virtu G&G Desenvolvimento Imobiliário Ltda.; (ii) Virtu IX Torres Desenvol-
vimento Imobiliário Ltda.; (iii) Virtu Premium Desenvolvimento Imobiliário Ltda.,
(iv) Virtu Rio 1 Desenvolvimento Imobiliário Ltda.; (v) Virtu Rio 4 Desenvolvimento
Imobiliário Ltda.; (vi) Virtu Rio 5 Desenvolvimento Imobiliário Ltda.; (vii) Virtu Paulista
15 Desenvolvimento Imobiliário Ltda.; (viii) Virtu Paulista 16 Desenvolvimento Imobi-
liário Ltda.; e (ix) Virtu Paulista 5 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. Em 07 de agosto
de 2023, o Juízo Universal deferiu o processamento da recuperação judicial, passando
a irradiar todos seus efeitos, dentre os quais: (i) a suspensão de todas as execuções
e atos de constrição em face das empresas recuperandas; (ii) a dispensa da apre-
sentação de certidões negativas; (iii) apresentação pelas devedores das contas de-
monstrativas mensais, enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de
destituição de seus administradores; (iv) intimação do Ministério Público; (v) expedi-
ção de edital para publicação no órgão oficial, nos termos do art. 7o, §1o da LRF; (vi)
após publicação de edital, intimação dos credores para apresentar ao administrador
judicial suas habilitações ou suas divergências quanto aos créditos relacionados; (vii)
apresentação do plano de recuperação judicial, no prazo improrrogável de 60 (ses-
senta dias); (viii) expedição de ofício à Junta Comercial e à Secretaria Especial da Re-
ceita Federal, a fim de que seja anotada a recuperação judicial das devedoras nos
respectivos registros competentes (artigo 69, parágrafo único); e (ix) nomeação do
Administrador Judicial – para apresentar proposta de honorários. Em 15 de agosto de
2023, houve a juntada do termo de compromisso do Administrador Judicial nos autos
do processo de recuperação judicial e em 22 de agosto de 2023 foram expedidos Ofí-
cios endereçados à Jucep, Juscep, Jucerja e Secretaria Especial da Receita Federal,
bem como as Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Municipais. Em 05 de outubro
de 2023, as Recuperandas protocolaram o plano de recuperação judicial, dentro do
prazo estabelecido na Lei no 11.101/2005. O Administrador Judicial apresentou a 2a

Lista de Credores em 11 de dezembro de 2023. Em 08 de janeiro de 2024, as 09 SPEs
recuperandas adicionadas ao plano de recuperação judicial protocolaram petição re-
querendo a prorrogação do prazo de suspensão das ações e execuções movidas em
face das Recuperandas, por mais 180 dias, conforme autorizado pelo artigo 6o § 4o da
LRF. No dia 20 de fevereiro de 2024, foi emitido e publicado o Edital da 2a Lista de Cre-
dores, acompanhado do Plano, com o objetivo de permitir que os credores/interessa-
dos apresentem impugnação e/ou objeção, respectivamente. Em 02 de fevereiro de
2024, foi deferido o pedido de prorrogação do prazo de suspensão das ações e exe-
cuções movidas em face das 09 Recuperandas, nos termos do art. 6o, parágrafo 4o da
Lei no 11.101/2005, por mais 6 meses, impedindo a adoção de medidas constritivas
sobre os bens das recuperandas. Em 20 de fevereiro de 2024, houve a publicação do
edital da 2a lista de credores. Em 04 de março das 2024, as 09 Recuperandas peti-
cionaram requerendo a autorização do Juízo para início da campanha de transação
extrajudicial, consistente na realização de composição entre as Recuperandas e os ti-
tulares de crédito da classe I, III e IV. Em 07 de maio de 2024, o Agente Judicial não
se opôs a instauração da campanha de transação. Em 10 de junho de 2024, o Minis-
tério Público não se opôs a instauração da campanha de transação. Em 21 de agosto
de 2024, houve decisão deferindo a instauração da campanha de transação com os
credores das classes I, III e IV. Em 06 de dezembro 2024, foi expedido o edital para
realização da campanha de transação extrajudicial com os credores. Em 17 dezem-
bro 2024 as Recuperandas pleitearam pela homologação do plano de recuperação
judicial sem a realização de AGC e consequente concessão da recuperação judicial,
diante da ausência de objeções, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei no 11.101/2005.
Em 29 de maio de 2025, as 09 SPEs recuperandas adicionadas ao plano de recupe-
ração judicial tiveram seu Plano homologado pela justiça, conforme nota explicativa 26.
1.1. Reorganização societária: A acionista controladora da Companhia, detinha a to-
talidade das cotas da Virtu Empreendimentos Ltda. - Em Recuperação Judicial (“Virtu”),
e decidiu aumentar o capital da Companhia utilizando as suas cotas da Virtu. Dessa
forma, em 25 de novembro de 2024, em Assembleia Geral Extraordinária, foi delibe-
rado um aumento de capital na Companhia no montante de R$ R$ 67.855, sendo R$
41.036 com saldos de partes relacionadas que a Companhia tinha em aberto com a
sua controladora e R$ 26.819 com cotas da empresa Virtu Empreendimentos Ltda. -
Em Recuperação Judicial (“Virtu”), conforme laudo de avaliação do patrimônio líquido
da Virtu apurado por meio dos livros contábeis. Assim, a Virtu passou a ser uma con-
trolada da Companhia. A seguir está apresentado uma versão resumida do Balanço
Patrimonial da Virtu, levantado em 31 de outubro de 2024:
Ativo 31/10/24 Passivo e patrimônio líquido 31/10/24
Ativo circulante R$ Passivo circulante R$
Caixa e equivalentes de caixa 45 Obrigações c/ o plano de recuper. judicial 2.705
Contas a receber 762

Total do passivo circulante 3.737
Passivo não circulante
Obrigação por incorporação imobiliária 16.080

Total do ativo circulante 806 Total do passivo não circulante 16.480
Ativo não circulante Patrimônio líquido
Imóveis a comercializar 28.030 Capital social 92.026
Partes relacionadas 17.905 Reservas de capital (13.109)
Investimentos 295 Resultados acumulados (52.098)
Total do ativo não circulante 46.230 Total do patrimônio líquido 26.819
Total do ativo 47.036 Total do passivo e do patrim. líquido 47.036
2. Apresentação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas e
principais políticas contábeis - 2.1. Declaração de conformidade: As demonstra-
ções financeiras individuais e consolidadas foram elaboradas e estão apresentadas em
conformidade com as práticas contábeis no Brasil, aplicáveis a entidades de incorpo-
ração imobiliária, registradas na Comissão de Valores Mobiliários (CVM). Os aspec-
tos relacionados a transferência de controle na venda de unidades imobiliárias seguem
o entendimento da administração da Companhia, alinhado àquele manifestado pela
CVM no Ofício Circular/CVM/SNC/SEP no 02/18 sobre a aplicação do Pronunciamento
Técnico NBC TG 47 (IFRS 15). A Companhia, com base no § 6o do artigo 177 da Lei
no 6.404/76, está adotando o Ofício Circular CVM/SNC/SEP no 02/18 sobre a aplica-
ção do Pronunciamento Técnico NBC TG 47 (IFRS 15) e, portanto, está observando
integralmente as interpretações, orientações e normas contábeis emitidas pela CVM
para fins de elaboração de suas demonstrações financeiras individuais e consolidadas,
com exceção à divulgação das Demonstrações do Valor Adicionado (DVAs). As práti-
cas contábeis adotadas no Brasil compreendem aquelas incluídas na legislação so-

cietária brasileira e os pronunciamentos, as orientações e as interpretações técnicas
emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovados pelo Con-
selho Federal de Contabilidade (CFC) e pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM).
A administração declara que todas as informações relevantes próprias das demons-
trações financeiras, e somente elas, estão sendo evidenciadas e correspondem as
utilizadas pela administração na sua gestão. As demonstrações financeiras individuais
e consolidadas foram elaboradas no curso normal dos negócios. A administração efe-
tua uma avaliação da capacidade de a Companhia dar continuidade às suas ativida-
des durante a elaboração das informações financeiras individuais e consolidadas.
Essas demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram aprovadas pela
Diretoria para emissão e divulgação, em 17 de junho de 2025. 2.2. Base de elabora-
ção: As demonstrações financeiras foram elaboradas com base no custo histórico,
exceto se informado de outra forma, conforme descrito nas práticas contábeis a seguir.
O custo histórico geralmente é baseado no valor justo das contraprestações transfe-
ridas em troca de ativos. As demonstrações financeiras são apresentadas em reais
(R$), que é a moeda funcional da Companhia e de suas controladas, e foram arre-
dondadas para a R$ mais próxima. As principais políticas contábeis aplicadas na pre-
paração dessas demonstrações financeiras estão apresentadas a seguir: 2.3. Bases
de consolidação: Controladas são todas as entidades (incluindo as entidades de pro-
pósito específico) nas quais a Companhia tem o direto de: (i) dirigir as atividades re-
levantes; (ii) exposição, ou direitos, a retornos variáveis da sua participação na
investida; e (iii) capacidade de utilizar seu poder sobre a investida para afetar o valor
dos retornos ao investidor. As controladas são totalmente consolidadas a partir da data
em que o controle é transferido para a Companhia. A consolidação é interrompida a
partir da data em que o controle termina. Transações entre Companhias, saldos e ga-
nhos não realizados em transações entre Companhias consolidadas, quando exis-
tentes, são eliminados. Os prejuízos não realizados também são eliminados a menos
que a operação forneça evidências de uma perda (impairment) do ativo transferido. As
políticas contábeis das controladas são alteradas quando necessário para assegurar
a consistência com as políticas adotadas pela controladora.
A Companhia consolida as seguintes empresas:

Participação (%)
Empresa 31/12/2024 31/12/2023
Controladas em conjunto (joint operations)
CBR 024 Empreendimentos Imobiliários Ltda. - 28,86
CBR 030 Empreendimentos Imobiliários Ltda. - 28,86
Controladas
Virtu Empreendimentos Ltda. 100* -
Real Estate Fundo de Investimento S.A. 100 100
Real Estate Pernambuco S.A. 100 100
QGC Administração Ltda. 100 100
Casa Orange Serviços Ltda. 100 100
Queiroz Galvão Sabiá Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100 100
Queiroz Galvão Bahia 1 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Queiroz Galvão Bahia 2 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Virtu Bom Retiro Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Virtu Bosques Do Japi Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Queiroz Galvão Brotas Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Virtu Caio Pereira Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Virtu Consultoria De Serviços Imobiliários Ltda. 100 100
Virtu Cores Do Japi Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Virtu Democrito De Souza Filho Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Queiroz Galvão DF 1 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Virtu G&G Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Virtu Gold Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Virtu Ibiapina Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Virtu IIII Torres Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Virtu IX Torres Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Virtu Isla Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Virtu Life Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Virtu Mirante Do Japi Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Virtu Morada Do Japi Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Virtu Pacaembu Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Casa Orange SP 01 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Casa Orange SP 03 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Casa Orange SP 04 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Casa Orange SP 05 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Casa Orange SP 06 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Casa Orange SP 07 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Casa Orange SP 08 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Virtu Paulista 1 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Virtu Paulista 4 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Virtu Paulista 5 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Virtu Paulista 6 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Virtu Paulista 7 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Virtu Paulista 8 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Virtu Paulista 11 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Virtu Paulista 14 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Virtu Paulista 15 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Virtu Paulista 17 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Queiroz Galvão Paulista 19 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Virtu Paulista 21 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Virtu Paulista 23 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Virtu Paulista 24 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Queiroz Galvão PE 1 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Casa Orange Pe 2 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Virtu Pe 6 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Virtu Pe 5 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Casa Orange Pe 5 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Virtu Pe 12 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Queiroz Galvão PE 13 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Queiroz Galvão PE 14 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Virtu Pe 15 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Casa Orange Pe 7 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Virtu Reserva Do Japi Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Virtu Rio 5 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Queiroz Galvão Rio 6 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Virtu São Caetano Prime Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Virtu São Paulo Empreendimentos Imobiliários Ltda. 100 100
Virtu Solar Do Japi Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Virtu Star Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Virtu Tower Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Virtu Vilas Boas Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Virtu Ypiranga Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100
Queiroz Galvão ZCS Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 75 75
* ver notas explicativas nº 1.1 e nº 17, item (a)
2.4. Coligadas e controlados em conjunto: Coligadas são todas as entidades sobre as
quais a Companhia tem influência significativa, mas não o controle. Acordos em conjunto
são todas as entidades sobre as quais a Companhia tem controle compartilhado com uma
ou mais partes. Os investimentos em acordos em conjunto são classificados como ope-
rações em conjunto (joint operation) ou controlados em conjunto (joint ventures) depen-
dendo dos direitos e das obrigações contratuais de cada investidor. As operações em
conjunto no caso da Companhia, são mantidas em entidades legais com personalidade
jurídica, para as quais os acordos de acionistas foram modificados legalmente para atri-
buir responsabilidades diretas sobre ativos, passivos, receitas e despesas. Essas ope-
rações em conjunto são contabilizadas nas demonstrações financeiras individuais como
equivalência patrimonial, porém nas demonstrações consolidadas, são efetuados ajustes
para representar os direitos e as obrigações contratuais da Companhia. Dessa forma, os
ativos, passivos, receitas e despesas relacionados aos seus interesses em operação em
conjunto são contabilizados individualmente nas demonstrações financeiras consolida-
das, mas não nas individuais, conforme previsto no item 27 (A) do pronunciamento téc-
nico CPC 19 (R2) – Negócios em Conjunto. Os investimentos em coligadas e joint ventures
são contabilizados pelo método de equivalência patrimonial e são, inicialmente, reconhe-
cidos pelo seu valor de custo. O investimento da Companhia em coligadas e joint ventu-
res inclui o ágio identificado na aquisição, líquido de qualquer perda por “impairment”
acumulada. A participação da Companhia nos lucros ou prejuízos de suas coligadas e
“joint ventures” é reconhecida na demonstração do resultado e a participação nas muta-
ções das reservas é reconhecida nas reservas da Companhia. Quando a participação da
Companhia nas perdas de uma coligada ou joint venture for igual ou superior ao valor
contábil do investimento, incluindo quaisquer outros recebíveis, a Companhia não reco-
nhece perdas adicionais, a menos que tenha incorrido em obrigações ou efetuado paga-
mentos em nome da coligada ou controlada em conjunto. Os ganhos não realizados das
operações entre a Companhia e suas coligadas e “joint ventures” são eliminados na pro-
porção da participação da Companhia. As perdas não realizadas também são elimina-
das, a menos que a operação forneça evidências de uma perda (impairment) do ativo
transferido. As políticas contábeis das coligadas são alteradas, quando necessário, para
assegurar consistência com as políticas adotadas pela Companhia. Se a participação so-
cietária na coligada for reduzida, mas for retida influência significativa, somente uma parte
proporcional dos valores anteriormente reconhecidos em outros resultados abrangentes
será reclassificada para o resultado, quando apropriado. Os ganhos e as perdas de dilui-
ção, ocorridos em participações em coligadas, são reconhecidos na demonstração do re-
sultado. 2.5. Instrumentos financeiros: Os ativos e passivos financeiros são
reconhecidos no balanço patrimonial quando a Companhia for parte das disposições con-
tratuais dos instrumentos. Os ativos e passivos financeiros são inicialmente mensura-
dos pelo valor justo. Os custos da transação diretamente atribuíveis à aquisição ou
emissão de ativos e passivos financeiros (exceto por ativos e passivos financeiros re-
conhecidos ao valor justo por meio do resultado) são acrescidos ao ou deduzidos do
valor justo dos ativos ou passivos financeiros, se aplicável, no reconhecimento inicial.
Os custos da transação diretamente atribuíveis à aquisição de ativos e passivos finan-
ceiros ao valor justo por meio do resultado são reconhecidos imediatamente no resul-
tado. a) Classificação dos ativos e passivos financeiros: Todos os ativos financeiros
reconhecidos são subsequentemente mensurados na sua totalidade ao custo amorti-
zado ou ao valor justo, dependendo da classificação dos ativos financeiros. Os instru-
mentos financeiros que atendem às condições a seguir são subsequentemente
mensurados ao custo amortizado: • o ativo financeiro é mantido em um modelo de negó-
cios cujo objetivo é manter ativos financeiros a fim de coletar fluxos de caixa contratuais;
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e • os termos contratuais do ativo financeiro geram, em datas específi-
cas, fluxos de caixa que se referem exclusivamente a pagamentos do
principal e dos juros incidentes sobre o valor do principal em aberto. Os
instrumentos financeiros que atendem às condições a seguir são sub-
sequentemente mensurados ao valor justo por meio de outros resulta-
dos abrangentes: • o ativo financeiro é mantido em um modelo de
negócios cujo objetivo é atingido ao coletar fluxos de caixa contratuais
e vender os ativos financeiros; e • os termos contratuais do ativo fi-
nanceiro geram, em datas específicas, fluxos de caixa que se refe-
rem exclusivamente a pagamentos do principal e dos juros incidentes
sobre o valor do principal em aberto. Em geral, todos os outros ativos
financeiros são subsequentemente mensurados ao valor justo por
meio do resultado. Todos os passivos financeiros são subsequente-
mente mensurados ao custo amortizado pelo método da taxa de juros
efetiva ou ao valor justo por meio do resultado. Passivos financeiros são
classificados ao valor justo por meio do resultado quando o passivo fi-
nanceiro for: (i) uma contraprestação contingente de um comprador em
uma combinação de negócios; (ii)mantido para negociação; ou (iii) de-
signado ao valor justo por meio do resultado. Em geral, todos os outros
passivos financeiros são subsequentemente mensurados ao custo
amortizado pelo método da taxa de juros efetiva. b) Redução ao valor
recuperável de ativos financeiros: ACompanhia reconhece uma pro-
visão para Perdas Esperadas de Crédito (PEC) sobre investimentos em
instrumentos da dívida mensurados ao custo amortizado ou ao valor
justo por meio de outros resultados abrangentes, valores a receber de
arrendamento, valores a receber de clientes e ativos de contrato, bem
como contratos de garantia financeira. A Companhia sempre reconhece
a PEC durante a vida útil para contas a receber, ativos de contrato e
valores a receber de arrendamento. As perdas esperadas de crédito
sobre esses ativos financeiros são estimadas usando a experiência de
perda de crédito histórica, ajustada com base em fatores específicos
aos devedores, nas condições econômicas gerais e na avaliação das
condições atuais e projetadas na data do relatório, incluindo o valor da
moeda no tempo, quando aplicável. Para todos os outros instrumentos
financeiros, a Companhia reconhece a PEC durante a vida útil quando
há um aumento significativo no risco de crédito desde o reconhecimento
inicial. Porém, se o risco de crédito sobre o instrumento financeiro não
tiver aumentado significativamente desde o reconhecimento inicial, a
Companhia mensura a provisão para perdas para aquele instrumento fi-
nanceiro em um valor correspondente à PEC do período de seis meses.
A PEC durante a vida útil representa as perdas esperadas de crédito
decorrentes de qualquer evento de inadimplência possível durante a
vida estimada de um instrumento financeiro. Por outro lado, a PEC do
período de seis meses representa a parcela da PEC durante a vida útil
que deve resultar dos eventos de inadimplência de um instrumento fi-
nanceiro que sejam possíveis em um período de seis meses após a
data de relatório. No caso específico do contas a receber de clientes, a
posse do imóvel pelo cliente somente é efetivada caso ele esteja cum-
prindo com suas obrigações contratuais. Após a posse, caso a Compa-
nhia mantenha a carteira de recebíveis, o imóvel é mantido alienado
fiduciariamente à dívida, dessa forma, a existência de atrasos no con-
tas a receber de unidades em construção ou entregues com alienação
fiduciária não representa um aumento significativo no risco de crédito
deste contas a receber. A perda de crédito esperada para esses clien-
tes é mensurada como a diferença entre o valor contábil dos ativos e o
valor presente dos fluxos de caixa futuros estimados (excluindo os pre-
juízos de crédito futuro que não foram incorridos) descontados à taxa de
juros em vigor original dos ativos financeiros. O valor contábil do ativo
é reduzido e o valor do prejuízo é reconhecido na demonstração do re-
sultado. c) Baixa de ativos e passivos financeiros: A Companhia
baixa um ativo financeiro apenas quando os ativos de contrato aos flu-
xos de caixa do ativo expiram, ou quando transfere o ativo financeiro e
substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo
para outra entidade. Se a Companhia não transfere ou retém substan-
cialmente todos os riscos e benefícios da titularidade e continua a con-
trolar o ativo transferido, é reconhecida sua parcela retida no ativo e um
correspondente passivo em relação aos valores que a Companhia pode
ter que pagar. Se a Companhia retém substancialmente todos os ris-
cos e benefícios da titularidade de um ativo transferido, continua a re-
conhecer o ativo financeiro e reconhece ainda um empréstimo garantido
em relação aos recursos recebidos. A Companhia baixa um passivo fi-
nanceiro se, e apenas se, suas obrigações são retiradas, canceladas ou
quando elas vencem. A diferença entre o valor contábil do passivo fi-
nanceiro baixado e a contraprestação paga e a pagar é reconhecida no
resultado. A Companhia contabiliza a modificação substancial dos ter-
mos e as condições de um passivo existente, ou parte dele, como li-
quidação do passivo financeiro original e baixa do novo passivo. 2.6.
Apuração do resultado de incorporação de venda de imóveis - a)
Reconhecimento de receita: O reconhecimento de receita da Com-
panhia está de acordo com o CPC 47 – “Receitas de Contratos com
Clientes” e as orientações contidas no Ofício Circular CVM/SNC/SEP no
02/2018, de 12 de dezembro de 2018, o qual estabelece procedimen-
tos contábeis referentes ao reconhecimento, mensuração e divulgação
de certos tipos de transações oriundas de contratos de compra e venda
de unidade imobiliária não concluída nas companhias abertas brasilei-
ras do setor de incorporação imobiliária. O modelo de negócio da Com-
panhia é predominantemente baseado em contratos de compra e venda
de imóveis. Neste modelo, o cliente assina “contrato de compra e venda
de imóvel” com a incorporadora, já prevendo as condições de paga-
mento, conforme seguem: i) pagamentos direto à incorporadora; ii) fi-
nanciamento bancário; iii) recursos provenientes do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço (FGTS); e iv) eventuais subsídios dos programas
habitacionais do governo. Os valores pagos diretamente à incorpora-
dora representam aproximadamente de 10% a 30% do valor do imóvel,
sendo o restante do valor proveniente de financiamento bancário, re-
cursos do FGTS e eventuais subsídios. Em seguida, o cliente firma con-
trato de financiamento bancário (contrato particular, com caráter de
escritura pública) com instituição financeira, contemplando os valores do
financiamento bancário, recursos do FGTS e eventuais subsídios dos
programas habitacionais do governo. A liberação destes recursos fica
condicionada ao andamento das obras, de acordo com o percentual
atestado no Relatório de Acompanhamento do Empreendimento, con-
forme o cronograma físico-financeiro aprovado pela instituição finan-
ceira. Este acompanhamento, para fins de liberação das parcelas, é
efetuado pela área de engenharia da instituição financeira. No momento
da assinatura do contrato de financiamento bancário, a titularidade do
imóvel é transferida para o cliente, sendo fiduciariamente alienado à
respectiva instituição financeira. Com isso, são observados os seguin-
tes procedimentos: • nas vendas de unidades concluídas, o resultado é
apropriado quando a venda é efetivada com a transferência de controle,
independentemente do prazo de recebimento do valor contratual; e •
nas vendas de unidades não concluídas: • o custo incorrido (incluindo
o custo do terreno e demais gastos relacionados diretamente com a for-
mação do estoque) correspondente às unidades vendidas é apropriado
integralmente ao resultado. Para as unidades ainda não comercializa-
das, o custo incorrido é apropriado ao estoque; • as receitas de vendas
são apropriadas ao resultado à medida que a construção avança, uma
vez que a transferência do controle ocorre de forma contínua, utilizando-
se o método do percentual de conclusão de cada empreendimento,
sendo esse percentual mensurado em razão do custo incorrido em re-
lação ao custo total orçado dos respectivos empreendimentos; • os mon-
tantes das receitas de vendas reconhecidos que sejam superiores aos
valores efetivamente recebidos de clientes, são registrados em ativo
circulante ou realizável a longo prazo, na rubrica “Contas a receber”.
Os montantes recebidos com relação à venda de unidades que sejam
superiores aos valores reconhecidos de receitas, são contabilizados na
rubrica “Obrigações por incorporação imobiliária”; • os juros e a variação
monetária, incidentes sobre o saldo de contas a receber, assim como o
ajuste a valor presente do saldo de contas a receber, são apropriados
ao resultado de incorporação e venda de imóveis quando incorridos,
obedecendo ao regime de competência dos exercícios “pro rata tem-
poris”; • os encargos financeiros de contas a pagar por aquisição de ter-
renos e os diretamente associados ao financiamento da construção,
são capitalizados e registrados aos estoques de imóveis a comerciali-
zar, e apropriados ao custo incorrido das unidades em construção até
a sua conclusão e observando-se os mesmos critérios de apropriação
do custo de incorporação imobiliária na proporção das unidades ven-
didas em construção; • os tributos incidentes e diferidos sobre a dife-
rença entre a receita incorrida de incorporação imobiliária e a receita
acumulada submetida à tributação são calculados e refletidos conta-
bilmente por ocasião do reconhecimento dessa diferença de receita;
e • as demais despesas, incluindo, de propaganda e publicidade são
apropriadas ao resultado quando incorridas. b) Operações de per-
mutas: Nas permutas de terrenos tendo por objetivo a entrega de apar-
tamentos a construir, o valor do terreno adquirido pela Companhia e por
suas controladas é apurado com base no valor justo das unidades imo-
biliárias a serem entregues. O valor justo do terreno é registrado como
um componente do estoque de terrenos de imóveis a comercializar,
em contrapartida a contas a pagar, no momento da assinatura do ins-
trumento particular ou contrato relacionado à referida transação, desde
que tenho sido obtido o registro de incorporação imobiliária do futuro
empreendimento. As receitas e os custos decorrentes de operações de
permutas são apropriados ao resultado ao longo da construção dos em-
preendimentos. 2.7. Contas a receber: As contas a receber de clientes
são, inicialmente, reconhecidas pelos valores contratuais, acrescidos
de atualização monetária e juros incorridos, quando aplicável, em con-
formidade com suas respectivas cláusulas de reajuste, líquidos de po-
tenciais distratos, perdas esperadas de crédito e de ajuste a valor
presente. 2.8. Provisão para distratos: ACompanhia possui premissas
para constituição da provisão para distratos enquanto o empreendi-
mento de incorporação estiver em construção, face à revisão de suas
operações correntes e melhoria de suas estimativas. No encerramento

das demonstrações financeiras a Companhia efetua estudos com obje-
tivo de avaliar a necessidade de constituição de provisão para situação
de distratos potenciais. Os estudos são concluídos com base em esti-
mativas apuradas através de controles internos de monitoramento e co-
brança de clientes inadimplentes acima de 06 meses que indicam
potenciais novos pedidos com probabilidade considerada pela admi-
nistração como provável. Em razão do atual cenário da Companhia não
existem empreendimentos de incorporação em construção, logo não
existe provisão para distratos. Os distratos a pagar no passivo corres-
pondem aos valores de distratos efetivos a serem devolvidos aos clien-
tes. 2.9. Imóveis a comercializar: Os imóveis prontos a comercializar
estão demonstrados ao custo de construção, que não excede ao seu
valor líquido realizável. No caso de imóveis em construção, a parcela em
estoque corresponde ao custo incorrido das unidades ainda não co-
mercializadas. O custo compreende materiais, mão de obra (própria ou
contratada de terceiros) e outros custos de construção relacionados, in-
cluindo o custo financeiro do capital aplicado (encargos financeiros de
contas a pagar por aquisição de terrenos e das operações de crédito
imobiliário, incorridos durante o período de construção). O valor líquido
realizável é o preço de venda estimado para o curso normal dos negó-
cios, deduzidos os custos de conclusão e as despesas estimadas para
realizar as vendas. Quando o custo de construção dos imóveis a co-
mercializar, concluídos ou em construção, exceder o fluxo de caixa es-
perado das suas vendas, uma perda da redução ao valor recuperável é
reconhecida no período em que foi determinado que o valor contábil
não seja recuperável. A recuperação do valor contábil de cada em-
preendimento imobiliário é revisada quando eventos ou mudanças nos
cenários macroeconômicos indicarem riscos de o valor contábil não ser
recuperável, caso confirmado, uma provisão é contabilizada. Os terre-
nos estão demonstrados ao custo de aquisição. No caso de permutas
por unidades a serem construídas, o valor corresponde ao valor justo
das unidades permutadas. O registro do terreno é efetuado apenas por
ocasião da lavratura da escritura do imóvel, não sendo reconhecido nas
demonstrações financeiras enquanto em fase de negociação, indepen-
dentemente da probabilidade de sucesso ou estágio de andamento dela.
2.10. Imobilizado: O imobilizado é demonstrado ao custo histórico de
aquisição, deduzido da depreciação calculada pelo método linear, às
seguintes taxas anuais:

Anos
Instalações 10
Equipamentos de informática 05
Móveis e utensílios 10
Equipamentos de campo 10
Considerando que, historicamente, a Companhia não aliena seus itens
de imobilizado, o valor residual dos bens foi considerado como sendo
zero. A vida útil dos ativos é revisada e ajustada, se apropriado, ao final
de cada exercício. No caso específico dos estandes de vendas, caso a
comercialização termine em período menor que o previsto ou venha a
ser efetuada a sua demolição, o valor residual relacionado àquele em-
preendimento é imediatamente baixado. O valor contábil de um ativo é
imediatamente baixado para seu valor recuperável se o valor contábil do
ativo for maior do que seu valor recuperável estimado. Os ganhos e as
perdas de alienações são determinados pela comparação dos resulta-
dos com o valor contábil e são reconhecidos em “Outras receitas e des-
pesas operacionais” na demonstração do resultado. 2.11. Redução ao
valor recuperável de ativos não financeiros: O imobilizado, outros
ativos não circulantes que estão sujeitos à depreciação ou amortização
são revisados para a verificação de “impairment” sempre que eventos
ou mudanças nas circunstâncias indicarem que o valor contábil pode
não ser recuperável. Uma perda por “impairment” é reconhecida pelo
valor ao qual o valor contábil do ativo excede seu valor recuperável.
Este último é o valor mais alto entre o valor justo de um ativo menos os
custos de venda e o seu valor em uso. Para fins de avaliação do “im-
pairment”, os ativos são agrupados nos níveis mais baixos para os quais
existam fluxos de caixa identificáveis separadamente (Unidades Gera-
doras de Caixa (UGC)). Os ativos não financeiros que tenham sofrido
“impairment”, são revisados subsequentemente para a análise de uma
possível reversão do “impairment” na data de apresentação do relató-
rio. 2.12. Provisões para riscos cíveis, tributários e trabalhistas: As
provisões são reconhecidas quando a Companhia tem uma obrigação
presente, legal ou não formalizada, como resultado de eventos passa-
dos e é provável que uma saída de recursos seja necessária para li-
quidar a obrigação e uma estimativa confiável do valor possa ser feita.
As provisões são mensuradas pelo valor presente dos gastos que
devem ser necessários para liquidar a obrigação, usando uma taxa
antes de impostos, a qual reflita as avaliações atuais de mercado do
valor temporal do dinheiro e dos riscos específicos da obrigação. O au-
mento da obrigação em decorrência da passagem do tempo é reco-
nhecido como despesa financeira. 2.13. Imposto de renda e
contribuição social sobre o lucro e tributos diferidos: As despesas
de imposto de renda e contribuição social do exercício compreendem os
impostos corrente e diferido. Os impostos sobre a renda são reconhe-
cidos na demonstração do resultado. O imposto de renda e a contribui-
ção social correntes e diferidos são calculados com base nas leis
tributárias promulgadas na data do balanço. A administração avalia, pe-
riodicamente, as posições assumidas pela Companhia nas declarações
de impostos de renda com relação às situações em que a regulamen-
tação fiscal aplicável dá margem a interpretações. Estabelece provi-
sões, quando apropriado, com base nos valores estimados de
pagamento às autoridades fiscais. Como também facultado pela legis-
lação tributária, certas controladas efetuaram a opção irrevogável pelo
Regime Especial de Tributação (RET), adotando o patrimônio líquido
de afetação, segundo o qual o imposto de renda e a contribuição social
são calculados à razão de 1,92% sobre as receitas brutas e 2,08%, para
Cofins e PIS. Parte substancial dos ativos relativos aos empreendi-
mentos da Companhia estão inseridos em estruturas de segregação
patrimonial da incorporação, como facultado pela Lei no 10.931/04. O im-
posto de renda e a contribuição social diferidos são reconhecidos sobre
as diferenças temporárias entre as bases fiscais dos ativos e passivos
e seus valores contábeis nas demonstrações financeiras. Uma das prin-
cipais diferenças corresponde ao critério de apuração das receitas pelo
regime fiscal (regime de caixa) e societário (POC). 2.14. Transações
com participações de acionistas não controladores: A Companhia
trata as transações com participações de acionistas não controladores
como transações com proprietários de ativos da Companhia. Para as
compras de participações de acionistas não controladores, a diferença
entre qualquer contraprestação paga e a parcela adquirida do valor con-
tábil dos ativos líquidos da controlada é registrada no patrimônio líquido.
Os ganhos ou perdas sobre alienações para participações de acionis-
tas não controladores também são registrados diretamente no patrimô-
nio líquido. 2.15. Resultado por ação: O resultado básico por ação é
calculado por meio da divisão do resultado do exercício atribuído aos de-
tentores de ações da Companhia pela quantidade média ponderada de
ações disponíveis durante o exercício. Não há instrumentos que possam
potencialmente diluir o resultado por ação. Portanto, o lucro diluído por
ação é igual ao valor do lucro básico por ação conforme apresentado na
demonstração do resultado do exercício. 2.16. Novas normas e inter-
pretações ainda não efetivas: Uma série de novas normas contábeis
serão efetivas para exercícios iniciados após 1º de janeiro de 2024. A
Companhia não adotou as seguintes normas contábeis na preparação
destas demonstrações financeiras. a. IFRS 18 Apresentação e Divul-
gação das Demonstrações Contábeis: O IFRS 18 substituirá o CPC
26/IAS 1 Apresentação das Demonstrações Contábeis e se aplica a pe-
ríodos de relatórios anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2027.
O novo padrão introduz os seguintes novos requisitos principais. • As en-
tidades são obrigadas a classificar todas as receitas e despesas em
cinco categorias na demonstração de lucros e perdas, a saber, as ca-
tegorias operacional, de investimento, de financiamento, de operações
descontinuadas e de imposto de renda. As entidades também são ob-
rigadas a apresentar um subtotal de lucro operacional recém-definido.
O lucro líquido das entidades não mudará. • As medidas de desempe-
nho definidas pela administração (MPMs) são divulgadas em uma única
nota nas demonstrações financeiras. • Orientações aprimoradas são
fornecidas sobre como agrupar informações nas demonstrações finan-
ceiras. Além disso, todas as entidades são obrigadas a usar o subtotal
do lucro operacional como ponto de partida para a demonstração dos
fluxos de caixa ao apresentar fluxos de caixa operacionais pelo método
indireto. A Companhia ainda está no processo de avaliação do impacto
do novo padrão, particularmente com relação à estrutura da demons-
tração de lucros e perdas da Companhia, a demonstração dos fluxos de
caixa e as divulgações adicionais exigidas para MPMs. A Companhia
também está avaliando o impacto sobre como as informações são agru-
padas nas demonstrações financeiras, incluindo itens atualmente rotu-
lados como ‘outros’. b. Outras Normas Contábeis: Não se espera que
as seguintes normas novas e alteradas tenham um impacto significativo
nas demonstrações financeiras da Companhia: • Ausência de conversi-
bilidade (alterações ao CPC 02/IAS 21); • Classificação e mensuração
de instrumentos financeiras (alterações IFRS 9 e IFRS 7). 3. Estimati-
vas e julgamentos contábeis críticos: As estimativas e os julgamen-
tos contábeis são continuamente avaliados e baseiam-se na experiência
histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros,
consideradas razoáveis para as circunstâncias. 3.1. Principais julga-
mentos na aplicação das políticas contábeis: A seguir são apresen-
tados os principais julgamentos, exceto aqueles que envolvem
estimativas (que são apresentados separadamente a seguir), efetua-
dos pela administração durante o processo de aplicação das políticas
contábeis da Companhia e que afetam mais significativamente os valo-
res reportados nas demonstrações financeiras. a) Transferência de
controle na venda de unidades imobiliárias: Os aspectos relaciona-
dos a transferência de controle na venda de unidades imobiliárias se-
guem o entendimento da administração da Companhia, alinhado àquele
manifestado pela CVM no Ofício Circular/CVM/SNC/SEP no 02/18 sobre
a aplicação do Pronunciamento Técnico NBC TG 47 (IFRS 15). b) Ope-

rações de permuta: Aadministração segue a orientação OCPC 01 (R1)
para determinar o valor justo dos terrenos adquiridos através de per-
muta física. Quando há a permuta de unidades imobiliárias que não te-
nham a mesma natureza e o mesmo valor (por exemplo, apartamentos
construídos ou a construir por terrenos), esta é considerada uma tran-
sação com substância comercial e, portanto, gera ganho ou perda. A re-
ceita deve ser mensurada pelo seu valor justo. Entende-se como valor
justo a quantia pela qual um ativo poderia ser trocado, ou um passivo li-
quidado, entre partes conhecedoras e dispostas a isso em uma transa-
ção em que não existe relacionamento entre elas. Neste tipo de
operação, a receita é determinada pelo valor de venda dos imóveis ou
terrenos recebidos. Normalmente a Companhia considera o valor justo
dos terrenos recebidos como base para contabilização do valor das per-
mutas. c) Impairment de estoques: As unidades em estoque são ava-
liadas a preço médio de custo versus preço médio de mercado. Nessa
comparação se o preço médio de custo for maior que o preço médio de
mercado a Companhia realiza a provisão. Os terrenos em estoque são
avaliados anualmente, em conjunto com a elaboração do plano estratégico
para o ano seguinte. Em casos de gastos relativos a estoque de terrenos,
nos quais não temos expectativa de realização do empreendimento, re-
conhecemos como perda estimada em estoque. 3.2. Principais fontes de
incertezas nas estimativas: Com base em premissas, a Companhia faz
estimativas com relação ao futuro. Por definição, as estimativas contá-
beis resultantes raramente serão iguais aos respectivos resultados reais.
As estimativas e premissas que apresentam um risco significativo, com
probabilidade de causar um ajuste relevante nos valores contábeis de
ativos e passivos para o próximo exercício social, estão relacionadas:
Reconhecimento de receita e estimativa de margem de obra: ACom-
panhia usa o método de porcentagem de conclusão (Percentage of Com-
pletion (POC)) para contabilizar seus contratos de venda de unidades
nos empreendimentos de incorporação imobiliária. O uso do método POC
requer que a Companhia estime os custos a serem incorridos até o tér-
mino da construção e entrega das chaves das unidades imobiliárias per-
tencentes a cada empreendimento de incorporação imobiliária para
estabelecer uma proporção em relação aos custos já incorridos. Os cus-
tos totais, compostos pelos custos incorridos e custos previstos a incor-
rer para o encerramento das obras, são regularmente revisados,
conforme evolução das obras, e os ajustes com base nesta revisão são
refletidos nos resultados da Companhia de acordo com o método contá-
bil utilizado. Provisões para riscos cíveis, tributários e trabalhistas:
As Companhias e suas controladas são parte em ações judiciais e pro-
cessos administrativos tributários, trabalhistas e cíveis em tramitação,
decorrentes do curso normal das suas operações e, com respaldo dos
seus assessores jurídicos a administração constituiu provisão conside-
rada suficiente para cobrir as perdas esperadas. Os processos judiciais
são contingentes por natureza, ou seja, serão resolvidos quando um ou
mais eventos futuros ocorrerem ou deixarem de ocorrer. Normalmente,
a ocorrência ou não de tais eventos não depende da atuação da Com-
panhia e incertezas no ambiente legal envolve o exercício de estimativas
e julgamentos significativos da administração quanto aos potenciais re-
sultados dos eventos futuros. Provisão de distratos: A administração
da Companhia tem como política interna acompanhar, mensalmente, a
carteira de recebíveis quando existirem empreendimentos em construção
e realizar distratos de unidades que estejam inadimplentes e não entre-
gues. Após os distratos, essas unidades são recolocadas à venda ao
valor de mercado. Essa prática evita uma concentração de distratos no
momento da entrega das chaves e o repasse da carteira a instituições fi-
nanceiras cessionárias de crédito. Em razão do atual cenário da Com-
panhia não existem empreendimentos em construção, logo não existe
provisão para distratos. Provisão para garantia: A Companhia oferece
garantia para seus clientes na venda de seus imóveis. Estas garantias
possuem características específicas de acordo com determinados itens
e são prestadas por períodos que variam até cinco anos após a conclu-
são da obra e são parcialmente compartilhados com os fornecedores de
bens e serviços. A Companhia apurou o percentual de 2% sobre o custo
orçado, e julga que oferece cobertura para possíveis gastos posteriores
a entrega das chaves. Este percentual é a representa a média histórica
dos gastos da Companhia.
4. Gestão de riscos - 4.1. Fatores de riscos: As atividades da Com-
panhia a expõem a diversos riscos: risco de mercado (incluindo taxa de
juros dos financiamentos de crédito imobiliário, risco de taxa de juros
de fluxo de caixa e risco de preço), risco de crédito e risco de liquidez.
O programa de gestão de risco da Companhia se concentra na impre-
visibilidade dos mercados financeiros e busca minimizar potenciais efei-
tos adversos no desempenho financeiro da Companhia. A gestão de
risco é realizada pela tesouraria da Companhia com o apoio e supervi-
são do acionista controlador, buscando identificar, avaliar e proteger a
Companhia contra eventuais riscos financeiros em cooperação com as
demais unidades operacionais. Não houve mudança na exposição da
Companhia aos riscos de mercado ou na maneira pela qual administra
e mensura esses riscos no exercício atual. a) Risco de mercado: As
taxas de juros contratadas sobre aplicações financeiras estão mencio-
nadas na Nota Explicativa no 6. As taxas de juros sobre empréstimos e
financiamentos estão mencionadas na Nota Explicativa no 10. A Com-
panhia analisa sua exposição à taxa de juros variáveis de forma dinâ-
mica. A principal exposição da Companhia a taxas de juros variáveis
está relacionada a créditos imobiliários, o qual está sujeito a variação da
Taxa Referencial de Juros, cujo risco de volatilidade é considerado como
baixo pela administração. b) Risco de crédito: O risco de crédito é ad-
ministrado corporativamente pela Companhia com o apoio e supervisão
do acionista controlador. O risco de crédito decorre de contas a receber,
caixa e equivalentes de caixa, aplicações financeiras, depósitos em ban-
cos e instituições financeiras. No caso de exposição de créditos a clien-
tes o risco é avaliado como baixo face à garantia real de recuperação
dois imóveis nos casos de inadimplência durante o período de constru-
ção e após a entrega. A Companhia avaliou sua posição do contas a re-
ceber e constituiu provisão para fazer face a eventuais perdas na
recuperação de recebíveis. c) Risco de liquidez: Aprevisão de fluxo de
caixa é realizada nas entidades operacionais da Companhia e agregada
pelo departamento de finanças da Controladora. Este departamento mo-
nitora as previsões contínuas das exigências de liquidez da Companhia
para assegurar que ele tenha caixa suficiente para atender às neces-
sidades operacionais. Também mantém espaço livre suficiente em suas
linhas de crédito compromissadas disponíveis a qualquer momento, a
fim de que a Companhia não quebre os limites ou cláusulas do em-
préstimo (quando aplicável) em qualquer uma de suas linhas de cré-
dito. Essa previsão leva em consideração os planos de financiamento
da dívida da Companhia e cumprimento de cláusulas contratuais. O
excesso de caixa mantido pelas entidades operacionais, além do
saldo exigido para administração do capital circulante, é transferido
para aplicação pela tesouraria da Companhia, o qual investe o ex-
cesso de caixa em fundos de aplicação com liquidez suficiente para
fornecer margem suficiente conforme determinado pelas previsões
acima mencionadas. A tabela a seguir analisa os passivos financeiros
não derivativos da Companhia, por faixas de vencimento, corres-
pondentes ao período remanescente no balanço patrimonial até a
data contratual do vencimento.

 Consolidado                            
Entre 1 e Acima de

Até 1 ano 2 anos 2 anos Total
Saldo em 31 de dez. 2023
Fornecedores 4.600 - - 4.600
Emprést. e financiamentos 74.491 8.627 21.138 104.256
Debêntures 188.531 - - 188.531
Distratos a pagar 410 1.603 26.711 28.724
Obrigações com o plano de
recuperação judicial 1.294 3.307 27.512 32.113
Partes relacionadas 14.697 - 14.174 28.871
Total 284.023 13.537 89.535 387.095
Saldo em 31 de dez. 2024
Fornecedores 4.154 - - 4.154
Emprést. e financiamentos 31.732 - - 31.732
Distratos a pagar - 2 5.560 5.562
Obrigações com o plano de
recuperação judicial 1.459 3.730 31.028 36.217
Partes relacionadas (a) 10.915 - 8.887 19.802
Total 48.260 3.732 45.475 97.467

(a) O saldo de R$8.887 refere-se à parcela de parte relacionada que
está registrada no passivo PRJ dentro da conta de “Obrigações com
credores do Plano de recuperação judicial” (Conforme Nota Explica-
tiva no 21).
4.2. Gestão de capital: Os objetivos da Companhia ao adminis-
trar seu capital são os de salvaguardar a capacidade de sua con-
tinuidade para oferecer retorno aos cotistas e benefícios às outras
partes interessadas, além de manter uma estrutura de capital
ideal para reduzir esse custo. Para manter ou ajustar a estrutura
do capital, a Companhia pode rever a política de pagamento de di-
videndos, devolver capital aos cotistas ou, ainda, emitir novas
ações ou vender ativos para reduzir, por exemplo, o nível de en-
dividamento. Condizente com outras Companhias do setor, a
Companhia monitora o capital com base no índice de alavanca-
gem financeira. Esse índice corresponde à dívida líquida dividida
pelo capital total. A dívida líquida, por sua vez, corresponde ao
total de empréstimos (incluindo empréstimos de curto e longo pra-
zos, conforme demonstrado no balanço patrimonial consolidado)
e de partes relacionadas, subtraído do montante de caixa e equi-
valentes de caixa e aplicações financeiras.
O capital total é apurado através da soma do patrimônio líquido, con-
forme demonstrado no balanço patrimonial consolidado.

 Consolidado         
31/12/2024 31/12/2023

Total dos empréstimos (Nota Explic. no 10) 31.732 104.257
Total de debêntures (Nota Explic. no 10) - 188.530
Total de partes relacion. (Nt Explic. no 21) (a) 19.802 28.871
(-) Caixa e equiv. de caixa (Nota Explic. no 6) (42.524) (48.140)
Dívida líquida (A) 9.010 273.518
Total do patrimônio líquido 68.062 (245.829)
Total do capital (B) 77.072 27.689
Índice de alavancag. financ. (C = A / B x 100) 12% 988%
(a) O saldo de R$8.887 refere-se à parcela de parte relacionada que
está registrada no passivo PRJ dentro da conta de “Obrigações com
credores do Plano de recuperação judicial.” (Conforme Nota Expli-
cativa no 21).
5. Categoria dos principais instrumentos financeiros: A classifi-
cação dos seus ativos e passivos financeiros não derivativos é de-
terminada no seu reconhecimento inicial, conforme o modelo de
negócio no qual o ativo é gerenciado e suas características de fluxos
de caixa contratuais presentes no CPC 48. Os passivos financeiros
são mensurados de acordo com sua natureza e finalidade.

 Controladora     Consolidado    
31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23

Ativo financeiro ao custo
amortizado
Caixa e equivalentes de caixa 7.073 3.322 42.524 48.140
Contas a receber 388 1.010 4.854 3.093
Depósitos judiciais 276 933 7.972 7.675
Partes relacionadas 63.304 76.862 7.314 14.935
Passivo financeiro ao custo
amortizado
Empréstimos e financiamentos 12.290 86.878 31.732 104.257
Debêntures - 188.530 - 188.530
Fornecedores 885 1.175 4.154 4.600
Partes relacionadas (a) 108.507 75.465 19.802 28.871
(a) O saldo de R$ 8.887 no consolidado e R$ 9.523 na controladora
refere-se a parcela de parte relacionada que está no passivo PRJ
dentro da conta de “Obrigações com credores do Plano de recupe-
ração judicial.” (Conforme Nota Explicativa no 21).
A administração avaliou e entende que os valores justos de seus prin-
cipais instrumentos financeiros não derivativos com terceiros em 31
de dezembro de 2024 se aproximam dos valores contábeis reco-
nhecidos considerando as características desses ativos e passivos fi-
nanceiros, prazo de realização ou vencimento no curto prazo,
conforme aplicável, ou por estarem indexados a taxas variáveis de
mercado.
6. Caixa e equivalentes de caixa

 Controladora     Consolidado    
31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23

Bancos 889 455 4.161 4.994
Aplicações financeiras (b) 6.184 2.867 38.363 43.146
Total (a) 7.073 3.322 42.524 48.140
(a) O saldo é predominantemente formado por recursos originados
das operações normais da Companhia, tais como recebimentos de
vendas e adiantamentos clientes. Esses recursos vêm sendo devi-
damente utilizados no cumprimento das obrigações do Plano de Re-
cuperação Judicial e na retomada das operações da Companhia; e
(b) Em 31 de dezembro de 2024, as aplicações financeiras referem-
se, em sua maioria, a fundo referenciado DI com remuneração média
de aproximadamente 100,5 % do CDI (e em 2023 101% CDI) e por
renda fixa em CDBs.
7. Contas a receber

 Controladora     Consolidado    
31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23

Unidades concluídas 13.733 13.439 39.600 34.077
Empreend. em construção 148 - 905 756
Perdas esperadas de
créditos (PEC) (13.493) (12.429) (35.651) (31.740)
Contas a receber, líquido 388 1.010 4.854 3.093
Circulante 140 1.010 2.392 3.093
Não circulante 248 - 2.462 -
As contas a receber estão, substancialmente, atualizadas pela va-
riação do Índice Nacional da Construção Civil (INCC) (durante o pe-
ríodo em construção – até a entrega das chaves) e, posteriormente,
pela variação do Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M, acres-
cidas de juros de 12% ao ano, apropriados de forma “pro rata tem-
poris”, reconhecidas no resultado do exercício. O saldo de contas a
receber de unidades concluídas está substancialmente provisionado
para perdas, em decorrência deste aspecto, a parcela de contas a re-
ceber antigo e sem perspectiva de realização não vem sendo atuali-
zada. A Companhia só financia a venda de seus imóveis aos clientes
em casos excepcionais, devidamente amparado pela confissão de
dívida ou alienação fiduciária. A Perda Esperada de Créditos (PEC)
leva em consideração as unidades vendidas e entregues aos clien-
tes dos empreendimentos concluídos que apresentam saldos do con-
tas a receber em atraso a partir de 06 meses, assim como as demais
parcelas em aberto dos clientes inadimplentes são adicionadas a
PEC. Em dezembro de 2024, o saldo de “Empreendimentos em cons-
trução” refere-se exclusivamente à venda de unidades dos condo-
mínios fechados, anteriormente adquiridas pela controlada Casa
Orange Administração Ltda.
O contas a receber pode ser assim demonstrado:

 Controladora        Consolidado         
31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023

Vencidas
Até 03 meses 41 403 378 644
De 03 a 06 meses 34 54 48 174
De 06 a 12 meses 46 253 156 340
Mais de 12 meses 13.100 11.408 35.296 30.188
Total 13.221 12.118 35.878 31.346
A vencer
Até 12 meses 412 962 2.165 1.361
A partir de 12 meses 248 359 2.462 2.126
Total 660 1.321 4.627 3.487
Total 13.881 13.439 40.505 34.833
Movimentação das perdas esperadas de crédito (PEC)

 Controladora        Consolidado         
31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023

Saldo inicial 12.429 11.988 31.740 33.140
Adição 1.064 441 3.911 (1.400)
Saldo final 13.493 12.429 35.651 31.740

8. Imóveis a comercializar
 Controladora     Consolidado    
31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23

Imóveis concluídos (i) 8.387 8.414 21.150 22.761
Juros capitalizados (i) 1.116 1.183 2.141 933
Impairment (537) - (4.040) (4.053)
Total imóveis concluídos 8.966 9.597 19.251 19.641
Imóveis em construção (iv) 11.348 - 16.190 3.123
Imóveis em construção -
obras paralisadas (ii) - - 59.634 59.634
Impairment (ii) - - (36.134) (59.634)
Total imóveis em construção 11.348 - 39.690 3.123
Terrenos para futuras
incorporações (iii) 7.094 11.050 182.918 110.186
Impairment (v) (1.986) (4.939) (63.627) (21.033)
Total terrenos para futuras
incorporações 5.108 6.111 119.291 89.153
Total imóveis a comercializar 25.422 15.708 178.232 111.917
Circulante 20.313 9.597 35.441 22.764
Não circulante 5.109 6.111 142.791 89.153
(i) Os imóveis concluídos, em sua maioria, estão em fase de negocia-
ção com os bancos uma vez que a Companhia se encontra em recu-
peração judicial e estão em garantia para as dívidas, impedindo assim,
a sua comercialização. A expectativa é de que ao longo de 2025 as ne-
gociações sejam concluídas. A Companhia tem tido êxito em todas suas
renegociações de dívidas com as instituições financeiras, tendo inclusive
concluído negociações relevantes no exercício de 2024 e .2023 (ver
nota explicativa nº 10). A Companhia não tem expectativa de perdas
adicionais às provisões para perdas já reconhecidas. (ii) No exercício so-
cial findo em 31 de dezembro de 2020, em virtude de substancial alte-
ração da conjuntura econômica e social da região, a administração da
Companhia avaliou a recuperabilidade dos ativos da controlada “ZCS”
e, em decorrência da paralização das obras e ausência de evidência de
sua recuperabilidade, registrou provisão para redução ao valor recupe-
rável (impairment) dos investimentos naquela controlada, incluindo o
saldo de estoques ( que contém a parcela de terrenos), nas demons-
trações consolidadas, após a eliminação do saldo de investimentos, a
parcela da provisão para provisão para redução ao valor recuperável
sobre os investimentos era realocada para o grupo de estoques. Em
2022, foi registrada provisão para provisão para redução ao valor recu-
perável diretamente nas demonstrações individuais da controlada ZCS.
Em 2022, foi firmado um acordo com o Complexo Industrial portuário
Govenador Eraldo Gueiros – Suape onde foi ressaltado que o Grupo
Casa Orange cumpriu com as obrigações acertadas (Conforme Nota
Explicativa no 9), exceto pela transferência para SUAPE de unidades
comerciais. Sendo assim, a controlada ZCS efetuou dação da área
correspondente (“Gleba C”), para fins de quitação de encargo e pe-
nalidade contratual, dessa forma cumpriu fielmente com as obriga-
ções (i) construção do edifício sede de SUAPE com 11 pavimentos;
(ii) construção de duplicação da via de acesso à ZCS, e (iii) transfe-
rência de 680,48 m² de área de construção, não remanescendo ob-
rigações pelo recebimento dos terrenos. Em 2024, em função
mudanças positivas nas condições de mercado da região e de com-
promissos de execução das obras com SUAPE, a Companhia con-
tratou especialistas para auxiliar na retomada do projeto. Foram
identificados diversos possíveis operadores para utilização dos imó-
veis a serem construídos com base no projeto de desenvolvimento da
Zona Central de Suape. A pesquisa realizada pelo especialista de-
monstra que há demanda local para segmentos como: hotelaria,
saúde, shopping mall, educação e comércio. Com base nesta pes-
quisa, está sendo traçado um novo bussiness plan para desenvolvi-
mento da área. Uma vez que o novo projeto ainda está em fase de
desenvolvimento, a Companhia realizou uma análise, com apoio de
especialistas, do valor recuperável do terreno, para que as demons-
trações financeiras reflitam a melhor estimativa de recuperabilidade do
terreno, o qual foi avaliado em R$ 29.410. (iii) A classificação dos ter-
renos no ativo não circulante é realizada para aqueles cuja expecta-
tiva de lançamento do empreendimento ocorra em período superior a
12 meses, sendo revisada periodicamente pela administração. A ad-
ministração avalia periodicamente seus estoques de terrenos, unida-
des concluídas e em construção, a preço de mercado, e com base
no resultado dessas avaliações verifica a necessidade de ajuste, por
redução para o valor realizável. Todos os terrenos estão classifica-
dos no ativo não circulante em 31 de dezembro de 2024. Durante o
exercício social de 2024, houve variação do saldo em decorrência das
principais movimentações a seguir: a) redução de R$ 18.050 em de-
corrência de distratos de dois terrenos motivados pelo descumpri-
mento de condições suspensivas previstas nos contratos de permuta;
b) baixa de permutas de terrenos no valor de R$ 12.756; c) venda por
permuta de três terrenos das controladas que estavam registrados ao
custo histórico de R$ 4.403, em troca de unidades imobiliárias que
equivalem ao valor justo de R$ 129.155, sendo parte destas unidades
negociadas com fundo de investimento e registrado impairment, con-
forme item (v) abaixo; e d) baixa de terrenos no montante de R$
34.448 por dação em pagamento em decorrência de liquidação de de-
bêntures (ver nota explicativa nº 10 item (d). e) Adição de um novo
terreno por permuta no valor de R$9.697 e de um outro terreno no
valor de R$ 16.080 em decorrência da consolidação dos ativos da
nova controlada da Virtu Empreendimentos Ltda – Em Recuperação
Judicial. (iv) os valores referem-se a cotas de unidades adquiridas de
condomínios em construção e as cotas dos imóveis em construção
conforme evolução da segunda fase da obra do empreendimento Palm
Village Acqua. (v) dos três terrenos mencionados no item III (c) acima,
dois foram objeto de uma transação de “Cessão de Créditos Futuros”
em que a Companhia recebeu valores em caixa com a obrigação de
efetuar a entrega do contas a receber decorrente da venda as unida-
des imobiliárias que serão recebidas em função da permuta efetuada
(ver nota explicativa nº 14 item (i)). Dessa forma, em essência, as uni-
dades comprometidas neste contrato de “Cessão de Créditos Futu-
ros” foram totalmente provisionadas uma vez que não trarão
resultados futuros para a Companhia. Cabe ressaltar que estes con-
tratos possuem uma quantidade base já estabelecida de unidades a
serem entregues, mas contempla unidades adicionais em função da
velocidade prevista para entrega dos recebíveis de vendas. Assim, a
Companhia efetuou sua melhor estimativa e na provisão contemplou
unidades adicionais, com base nas datas previstas no contrato. Assim,
dos R$ 129.155 mencionados item (iii) (c), R$ 55.806 foram provisio-
nados para imparment. Adicionalmente, houve registro de impairmente
de 6.836 do terreno mencionado no item (iii) (d) acima, o qual foi ob-
jeto de pagamento para liquidação de debêntures (ver nota explicativa
nº 10), uma vez que estava registrado pelo valor de custo de R$
36.902 e foi dacionado por R$ 30.066. Por fim, a variação do saldo foi
impactada por reversão de impairment de terrenos que foram dados
em pagamentos para dívidas bancárias (ver nota explicativa nº 10),
dessa forma a variação do saldo é decorrente do efeito líquido das
provisões e reversões mencionadas.
9. Investimentos

 Controladora     Consolidado    
31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23

Investim. em sociedades
Controladas 198.866 64.593 - -
Controladas em conjunto
(joint operations) - 105.137 - 105.137
Controladas em conjunto
(joint ventures) 13.475 12.618 21.118 12.618
Provisão para impairment de
investimento em controlada (11.796) (11.316) - -
Total 200.545 171.032 21.118 117.755
Perda com investimentos
em sociedades
Controladas (76.681) (134.478) - -
Controladas em conjunto
(joint ventures) (3.771) (10.149) (3.771) (10.149)
Total (80.452) (144.627) (3.771) (10.149)
Total 120.093 26.405 17.347 107.606

...continuação - Casa Orange S.A.                                      

continua...

a) Movimentação do exercício
 Controladora                                                                       Consolidado                                      

Contr. em conjunto Contr. em conjunto Provisão p/impairment Controladas em conj.  Contr. em conjunto
Controladas ("joint operations") ("joint ventures") de investimentos Total ("joint ventures") ("joint operations") Total

Saldo em 31 de dezembro de 2022 (56.251) 132.282 4.575 (11.369) 69.237 4.575 132.282 136.857
Ganhos e perdas de percentual de participação (ii) - (25.278) - - (25.278) - (25.278) (25.278)
Venda de participação societária, líquido (iii) (63) - (1.825) - (1.888) (1.825) - (1.825)
Aumento de capital (Afac) 1.129 548 - - 1.677 - 548 548
Dividendos (5.882) - (15) - (5.897) (15) - (15)
Equivalência patrimonial (8.818) (2.415) (266) - (11.499) (266) (2.415) (2.681)
Reversão de provisão p/ impairment de investimentos (i) - - - 53 53 - - -
Saldo em 31 de dezembro de 2023 (69.885) 105.137 2.469 (11.316) 26.405 2.469 105.137 107.606
Aquisição (venda) de particip. societária, líquido (iii) 28.677 (104.622) 755 - (75.190) 755 (104.622) (103.867)
Dividendos (iv) (4.599) - (19) - (4.618) (19) - (19)
Provisão para impairment de investimentos (i) - - - (480) (480) - - -
Equivalência patrimonial 167.992 (515) 6.499 173.976 6.499 (515) 5.984
Saldo em 31 de dezembro de 2024 122.185 - 9.704 (11.796) 120.093 9.704 - 9.704
(i) Impairment de investimento na controlada Queiroz Galvão ZCS Desen-
volvimento Imobiliário Ltda. (ZCS). Em 06 de junho de 2012, a Companhia
formalizou junto com Complexo Industrial Portuário Governador Eraldo
Gueiros (Suape) o Contrato de Promessa de Permuta de no 048/2012, fi-
cando definidas as obrigações de contrapartida ao terreno dado em per-
muta.Ainda em junho de 2012, foi expedida a ordem de serviço autorizando
o início das atividades relativas à formalização da permuta e consequente
início das obras do edifício sede de Suape, cuja conclusão e entrega se deu

em 21 de dezembro de 2015. No ano de 2016, a Companhia concluiu mais
uma etapa de contrapartida, a obra da duplicação da via de acesso à zona
central de serviços, restando pendente a construção de 680,48m² de área
em empreendimento a ser construído. Em decorrência da crise de mer-
cado e desaceleração dos investimentos naquela região, a Companhia ini-
ciou uma série de tratativas administrativas com Suape na tentativa de
prorrogar os prazos de desenvolvimento e conclusão de empreendimen-
tos imobiliários estimados para as áreas remanescentes. Sem a retomada

do mercado local e mantendo-se o cenário que causaria prejuízo de ordem
financeira em aventurar-se no lançamento, a Companhia protocolou plei-
tos de prorrogação de cronograma, fundamentando-se em premissas de
crise econômica do Brasil e de Pernambuco desde 2014, afetando direta-
mente o setor da construção civil, especialmente com a forte restrição de
crédito. Retomadas as tratativas, em carta datada em 30 de outubro de
2020, Suape concordou com a prorrogação de 18 (dezoito) meses apre-
sentando à Companhia as seguintes propostas de ações: (a) a Compa-
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nhia deve renunciar a futura indenização ou pedido de reequilíbrio econô-
mico e financeiro; (b) aCompanhia deve reconhecer o atraso na entrega dos
prédios, com a incidência da penalidade estabelecida na seguinte forma:
(b.1) entregar o prédio do canteiro de obra reformado conforme projeto ar-
quitetônico a ser apresentado por Suape a Companhia; (b.2) ceder o esta-
cionamento revitalizado da Companhia até a início da construção das novas
torres; (c) A Companhia deve contratar uma perícia técnica independente
acompanhado de relatórios técnico sobre a situação da obra; (d) a Com-
panhia deve elaborar um plano e execução de manutenção anual das es-
truturas existentes, pelo prazo que durar a paralisação e até a retomada
efetiva das obras; e (e) a Companhia deve apresentar e executar um plano
específico de segurança do trabalho para a área, e estabelecer que dentro
do período de 18 (dezoito) meses deverá ser apresentado pela Companhia
novo estudo de mercado, para que Suape possa deliberar sobre o pano-
rama de futuro do empreendimento.A Companhia apresentou a Suape, em
1o de dezembro de 2020, as seguintes ações a serem realizadas: (a) re-
nunciar futuras indenizações ou pedido de equilíbrio econômico e financeiro
pelo prazo de 18 meses; (b) apresentar no prazo de 18 meses estudo de
mercado, para que Suape possa deliberar sobre o panorama de futuro do
empreendimento; (c) contratar perícia técnica independente; (d) elaborar e
executar um plano de manutenção anual das estruturas existentes; (e) apre-
sentar o plano específico de segurança do trabalho para área; e (f) revitali-
zar com limpeza e marcação a ilha de estacionamento para 20 carros. A
Companhia e Suape em março de 2021, resolveram requerer perante a Câ-
mara de Negociação, Conciliação e Mediação da administração Pública Es-
tadual (CNCM) presidida pela Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco
de forma consensual, para fazer um acordo, com as seguintes condições:
(i.i.) devolução pela Companhia à Suape da área correspondente à plata-
forma C, como forma de quitação da contrapartida de transferência dos
680,48 m² de área de construção, sob a forma de unidades comerciais, bem
como para quitação de sanção imposta por Suape, ainda que não reco-
nhecida pela Companhia qualquer espécie de descumprimento contratual;
(i.ii.) suspensão do prazo para execução dos empreendimentos previstos
para serem levantados na plataforma B pelo prazo de 36 (trinta e seis)
meses, devendo a Companhia, após o decurso dos 12 (doze) primeiros
meses, contratar a elaboração de estudo para a formatação de um novo
Masterplan da ZCS, a ser concluído em até 24 (vinte e quatro) meses e que
deverá contemplar o diagnóstico referencial, planejamento urbano, Master-
plan preliminar, viabilidade econômica e o produto; e (i.iii.) obrigações por
parte da Companhia em relação às edificações paralisadas: (i) no prazo de
até 90 (noventa) dias da assinatura do acordo, elaborar perícia técnica in-
dependente com vistas a emissão de relatório técnico sobre a real situação
das obras inacabadas, incluindo seus eventuais riscos para a segurança
das pessoas; (ii) no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da apresentação
do produto da perícia, executar um plano de manutenção anual das estru-
turas existentes pelo prazo que perdurar a paralisação e até a retomada
efetiva das obras; e (iii) no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da apre-
sentação do produto da perícia, executar um plano específico de segurança

do trabalho para a área, incluindo sinalização preventiva e implementar,
sempre que necessário, o controle de arboviroses dentro do perímetro da
área em construção, até a data da conclusão do empreendimento. O acordo
foi aprovado em maio de 2022, e os pontos acordados acima foram con-
cluídos. Em virtude dos elementos mencionados acima e da incerteza à
época de continuidade do projeto, a administração decidiu em 2020 por rea-
lizar provisão para impairment do montante referente investimento na Con-
troladora, proporcional a sua participação. Em 2022, a controlada ZCS
efetuou o registro da provisão para impairment dos ativos em suas de-
monstrações financeiras individuais, dessa forma, a controladora efetuou a
reversão da provisão para perdas na investida (ver Nota Explicativa no 8).
Dando continuidade as tratativas da ZCS, em 2024, a Companhia contra-
tou especialistas para realizar uma nova análise de recuperabilidade dos
ativos (conforme Nota Explicativa no 8). Com base nesta pesquisa, está
sendo traçado um novo bussiness plan para desenvolvimento da área. (ii)
Em2021, foi realizado o aditamento do acordo de cotistas firmado com em-
presa parceira e a Queiroz Galvão Desenvolvimento Imobiliário S.A., de
forma a viabilizar os pagamentos devidos com o Banco Nacional de De-
senvolvimento Econômico e Social “BNDES”. A empresa parceira realiza o
aporte de capital no valor da parcela devida no período, referente às em-
presas CBR24 Empreendimentos imobiliários S.A. e a CB30 Empreendi-
mentos Imobiliários S.A., e, consequentemente aumenta seu percentual de
participação, em contrapartida e utilizando os recursos providos a QGDI
realizará os pagamentos da dívida com o aporte de capital recebido e terá
uma redução do percentual de participação proporcional ao valor das par-
celas pagas pela empresa parceira. No início de 2021, a QGDI tinha um
percentual de participação de 50% das empresas CBR24 e CB30, além da
responsabilidade de pagamento de 50% da dívida. Em 31 de dezembro de
2021, o percentual de participação era de 38,30%, em junho de 2022 o per-
centual de participação foi reduzido para 33,36% e a Companhia perdeu
controle da investida, com uma redução de R$ 13.544, porém a responsa-
bilidade de pagamento da dívida mantém-se em 50%. Em dezembro de
2022, o percentual de participação da Casa Orange é de 28,86%, em junho
2023 o percentual foi reduzido para 24,52%, em dezembro 2023 foi redu-
zido para 22,38%. (iii)Em 2023, houve a aquisição de 20% da participação
da SPE “Rio 04” no valor de R$1.825. Em 2024, houve a aquisição da par-
ticipação societária da: 1) CO Investimentos no valor de R$ 1.913; 2)Aqui-
sição da participação do empreendimento Casa do Poço, no valor de R$
750. 3) Registro de venda das participações societárias das empresas
CBR24 e CBR30 pelo valor de R$ 4.300 para liquidação da dívida com o
Banco BNDES, no montante de R$ 42.176. O valor do investimento das
respectivas empresas na data de venda era de R$104.622. Dessa forma
gerando um efeito negativo no resultado no montante de R$ 58.146 (ver
nota explicativa nº 19). 4) Aumento de Capital recebido da controladora
feito com cotas  da Virtu Empreendimentos Ltda. - Em Recuperação Ju-
dicial, no valor de R$ 26.764, (ver nota explicativa nº 17). (iv) Em 2024,
houve a distribuição de dividendos no valor de R$ 3.444 referente ao lo-
teamento “Portoville” da empresa Casa Orange SP01 para a empresa
Casa Orange S.A. e a distribuição de dividendos da empresa III Torres
para Casa Orange S.A. no valor de R$ 1.155.

(a) Participação societária de 100% em 31 de dezembro de 2024 e
31 de dezembro de 2023 para todas as empresas, exceto na Quei-
roz Galvão ZCS Desenvolvimento Imobiliário Ltda., cuja participação
é de 75% em ambos os exercícios e cujo saldo inclui adiantamentos
para futuro aumento de capital no montante de R$ 39.048.
10. Debêntures, empréstimos e financiamentos

 Controladora     Consolidado    
31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23

Operações de crédito:
Capital de giro (a) - 32.474 - 32.474
Oper. de créd. imobil. (b) 12.290 12.199 31.732 29.578
Diferença de percentual
de participação da dívida
do BNDES (c) - 42.205 - 42.205
Debêntures (d) - 188.530 - 188.530
Total 12.290 275.408 31.732 292.787
Circulante 12.290 245.643 31.732 263.022
Não circulante - 29.765 - 29.765
Com o evento do pedido de Recuperação Judicial da Companhia,
ocorrido no 1o semestre de 2021, as dívidas pertinentes foram re-
classificadas para passivo circulante em função de cláusulas con-
tratuais de vencimento antecipado.

(i) Em dezembro de 2023, após a renegociação da dívida a Vince
detinha saldo de R$ 9.134, e a Jive de R$ 23.340. Em 2024 o ter-
reno do Raposo Tavares, que antes pertencia à parte relacionada
Virtu Empreendimentos Ltda. – Em Recuperação Judicial, com o
valor de custo de R$ 36.140 foi dado como garantia na operação
para quitação da dívida da Casa Orange com os fundos de inves-
timentos “Jive” e “Vince”. Essa transação gerou uma perda no
valor de R$ 3.666. Em 31 de julho de 2024, houve a escrituração
da dação do terreno Raposo Tavares para o fundo de investimento
Jive, concluindo assim, a quitação da dívida dos fundos “Jive” e
“Vince” com a Casa Orange. (b) Em 31 de dezembro de 2024, o
saldo (controladora e consolidado) refere-se a operações de cré-
dito imobiliário para financiamento à construção. Essas operações
estão sujeitas à variação da Taxa Referencial de Juros (TR), acres-
cidos em percentuais de 101% CDI ao ano. Em garantia a essas

linhas de crédito, foram oferecidos os ativos dos empreendimen-
tos. Os contratos de operações de crédito imobiliário de longo
prazo possuem cláusulas de vencimento antecipado no caso do
não cumprimento dos compromissos neles assumidos, como a
aplicação dos recursos no objeto do contrato, registro de hipoteca
do empreendimento, cumprimento do cronograma da obra, adim-
plemento de parcelas, e outros. (c) Em dezembro de 2023, o saldo
refere-se à diferença do percentual de participação em 27,62%
(em 31 de dezembro de 2022 21,14%) da dívida com o BNDES,
onde a Casa Orange detinha um percentual de participação de
22,38% das CBR 24 e CB30, que, conforme acordo de cotistas,
quando uma das empresas cotistas atingir 64% ou mais da parti-
cipação societária as demais empresas cotistas deixam de ter o
controle na sociedade. Em janeiro de 2022, a Casa Orange pas-
sou a ter 35,76% de participação perdendo assim o controle sobre

a quitação dos R$ 42.205 referente ao saldo da dívida da Casa Orange
com o BNDES conforme negociação da venda das participações societá-
rias das empresas CBR24 e CBR30; e (iv) Em 2024 houve a liquidação da
dívida com o Banco do Brasil no valor de R$ 27.027 que foi liquidada pela
controladora Somah investimentos e participações S.A (antiga QGSA). (v)
Em 2024, houve a liquidação das dívidas através de dação em pagamento:
1) R$ 32.474 por meio de terreno conforme descrito no item (a) (i) acima;
2) R$ 174.222 conforme descrito no item (d), acima. Cláusulas restritivas
(Covenants):ACompanhia e suas controladas obrigam-se a cumprir de-
terminadas cláusulas restritivas (Covenants), sob pena de ter decretado o
vencimento antecipado de suas dívidas, a saber: (i) manutenção de ga-
rantias, (ii) ausência de títulos protestados, (iii) ausência de encerramento
de conta depósito no banco, (iv) ausência de solicitação de recuperação
judicial, entre outros. Com o evento do pedido de Recuperação Judicial da
Companhia, ocorrido no 1º semestre de 2021, as dívidas pertinentes foram
reclassificadas no passivo circulante.
11. Fornecedores

 Controladora     Consolidado    
31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23

De materiais 22 29 49 54
De serviços 863 1.146 4.105 4.546
Total 885 1.175 4.154 4.600
12. Obrigações com credores do plano de recuperação ju-
dicial: Conforme mencionado na Nota Explicativa no 1, a Com-
panhia obteve aprovação do Pedido de Recuperação Judicial na
Assembleia de Credores em 25 de agosto de 2022 pela maioria
dos credores inscritos no Pedido de Recuperação Judicial,
sendo esta aprovação homologada. Com a homologação, a
QGDI (“Queiroz Galvão Desenvolvimento imobiliário S.A”. an-
tiga denominação da Companhia) procedeu com o registro das
dívidas nas suas respectivas controladas (SPE), conforme con-
dição definida no plano e, após as definições dos credores sobre

as opções de liquidação de cada classe de dívida, apurou o valor
correspondente dos valores a pagar para cada grupo de credo-
res. Conforme definição do CPC 48 sobre Instrumentos finan-
ceiros, reconhecimento e mensuração, quando há modificação
substancial nos termos de passivo financeiro existente, ou parte
dele, a Companhia deve contabilizar a extinção do passivo fi-
nanceiro original e reconhecer o novo passivo a valor justo
sendo a diferença apurada entre estes passivos deve ser regis-
trada no resultado do exercício. Quando ocorreu a aprovação
do plano de recuperação judicial, a Companhia mensurou o valor
justo da sua dívida, utilizando-se do valor presente, conforme
premissas do Plano de recuperação judicial.
A composição por classes de pagamentos é assim demonstrada:

 Controladora
Classe III Classe 

Classe I (a) Classe III (c) sub (d) IV (e) Total
Saldo final em
31/12/2022 312 5.296 14.564 169 20.341
Circulante - - - - 262
Não circulante - - - - 20.079
Pagamentos (82) (26) - - (108)
Atualização - 200 351 6 557
Saldo final em
31/12/2023 230 5.470 14.915 175 20.790
Circulante - - - - 268
Não circulante - - - - 20.522
Pagamentos (23) (127) (5.434) - (5.584)
Atualização - 99 - - 99
Saldo final em
31/12/2024 207 5.442 9.481 175 15.305
Circulante - - - - 197
Não circulante - - - - 15.108

b) As principais informações das participações societárias mantidas estão resumidas a seguir
 Participação (%)   Ativo              Passivo            Patrimônio líquido  

Empresa                                                                 31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23
Controladas em conjunto (joint operations)
CBR 024 Empreendimentos Imobiliários Ltda. (a) - 22.38 - 290.773 - 44.054 - 246.719
CBR 030 Empreendimentos Imobiliários Ltda. (a) - 22.38 - 270.076 - 47.015 - 223.061
Total - - - 560.849 - 91.069 - 469.780
Controladas em conjunto (joint ventures)
Casa do Poço Empreend. Imobiliário SPE Ltda. 50,00 - 7.512 - 7.492 - 20 -
Casa Urban SCP 50,00 - 3.478 - 4.521 - (1.043) -
Queiroz Galvão ACLF Jardins
Desenvovimento Imobiliário Ltda. 60,00 60,00 10 5 1.162 851 (1.152) (846)
Queiroz Galvão Cyrela Empreen. Imobiliários S.A. 40,00 40,00 36 116 35 30 1 86
Queiroz Galvão Cyrela Oklahoma
Empreendimento Imobiliário SPE Ltda. 50,00 50,00 96 97 61 61 35 36
Queiroz Galvão Diamond Desenv. Imobiliário Ltda. 22,22 22,00 25.179 25.195 1.704 1.341 23.475 23.854
Queiroz Galvão Home Desenv. Imobiliário Ltda. 22,22 22,00 5.286 5.287 25 7 5.261 5.280
Queiroz Galvão Mac Cyrela Veneza
Empreendimento Imobiliário S.A. 30,00 30,00 54.396 51.781 32.822 33.431 21.574 18.350
Queiroz Galvão Master Desenv. Imobiliário Ltda. 50,00 50,00 7 3 2.049 2.034 (2.042) (2.031)
Queiroz Galvão Rio 4 Desenv. Imobiliário Ltda. 80,00 80,00 1.662 1.369 3.697 12.261 (2.035) (10.892)
Total - - 97.662 83.853 53.568 50.016 44.094 33.837
(a) Conforme item (iii) divulgado acima.

 Lucro líq. (prejuízo)  Equiv. patrimonial    Investimentos      
Empresa                                                                                             31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23
Controladas em conjunto (joint operations)
CBR 024 Empreendimentos Imobiliários Ltda. (a) (1.279) (5.006) (259) (1.210) - 55.216
CBR 030 Empreendimentos Imobiliários Ltda. (a) (1.261) (4.985) (256) (1.205) - 49.921
Total (2.540) (9.991) (515) (2.415) - 105.137
Controladas em conjunto (joint ventures)
Casa do Poço Empreendimento Imobiliário SPE Ltda. (1.480) - (740) - 10 -
Casa Urban SCP (1.048) - (524) - (518) -
Queiroz Galvão ACLF Jardins Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (306) (26) (184) (16) (691) (507)
Queiroz Galvão Cyrela Empreend. Imobiliários S.A. (84) 2 (34) 1 - 34
Queiroz Galvão Cyrela Oklahoma Empreend. Imobiliário SPE Ltda. (1) (1) (1) (1) 18 18
Queiroz Galvão Diamond Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (378) (400) (84) (89) 5.217 5.301
Queiroz Galvão Home Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (19) (5) (4) (1) 2.066 2.070
Queiroz Galvão Mac Cyrela Veneza Empreend. Imobiliário S.A. 3.295 4.396 989 1.320 6.164 5.195
Queiroz Galvão Master Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (11) (139) (5) (70) (934) (928)
Queiroz Galvão Rio 4 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 8.858 (1.761) 7.086 (1.410) (1.628) (8.714)
Total 8.826 2.066 6.499 (266) 9.704 2.469
(a) Conforme item (iii) divulgado acima.

 Participação (%)   Ativo              Passivo            Patrimônio líquido  
Controladas 31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23
Real Estate Fundo de Investimento S.A. 100,00 100,00 2.196 2.384 1.475 1.730 721 654
Real Estate Pernambuco S.A. 100,00 100,00 37.929 48.589 69.813 112.976 (31.884) (64.387)
QGC Administração Ltda. 100,00 100,00 23.152 29.054 18.800 28.320 4.352 734
Casa Orange Serviços Ltda. 100,00 100,00 785 790 99 99 686 691
CO Investimentos e Participações Ltda. 100,00 - 7.496 - 1.664 - 5.832 -
Queiroz Galvão Bahia 1 Desenvolv. Imobil. Ltda. 100,00 100,00 74 41 50 176 24 (135)
Queiroz Galvão Bahia 2 Desenvolv. Imobil. Ltda. 100,00 100,00 280 382 806 701 (526) (319)
Virtu Bom Retiro Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 487 494 347 388 140 106
Virtu Bosques Do Japi Desenv. Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 - - 371 352 (371) (352)
Queiroz Galvão Brotas Desenv. Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 - - 72 70 (72) (70)
Virtu Caio Pereira Desenvolv. Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 - - 35 15 (35) (15)
Virtu Consultoria De Serviços Imobiliários Ltda. 100,00 100,00 147 135 70 70 77 65
Virtu Cores Do Japi Desenvolv. Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 1 9 449 557 (448) (548)
Virtu Democrito De Souza Filho Desenv. Imob.Ltda. 100,00 100,00 154 153 14 27 140 126
Virtu Empreendimentos 100,00 - 46.888 - 20.218 - 26.670 -
Queiroz Galvão DF 1 Desenvolv. Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 3.322 2.624 19.840 17.574 (16.518) (14.950)
Virtu G&G Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 27 44 280 751 (253) (707)
Virtu Gold Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 206 338 865 855 (659) (517)
Virtu Ibiapina Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 1.097 1.110 361 482 736 628
Virtu III Torres Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 1.262 2.242 199 538 1.063 1.704
Virtu Isla Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 - - 150 96 (150) (96)
Virtu Ix Torres Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 4.046 4.436 2.553 11.908 1.493 (7.472)
Virtu Life Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 7 - 69 68 (62) (68)
Virtu Mirante Do Japi Desenvolv. Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 36 36 737 832 (701) (796)
Virtu Morada Do Japi Desenvolv. Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 29 46 322 271 (293) (225)
Virtu Pacaembu Desenvolv. Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 2.412 2.467 1.544 1.419 868 1.048
Casa Orange SP 01 Desenvolv. Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 16.072 18.944 1.284 7.653 14.788 11.291
Casa Orange SP 03 Desenvolv. Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 47 47 4 1 43 46
Casa Orange SP 04 Desenvolv. Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 55 55 5 1 50 54
Casa Orange SP 05 Desenvolv. Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 60 60 5 3 55 57
Casa Orange SP 06 Desenvolv. Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 108 108 4 2 104 106
Casa Orange SP 07 Desenvolv. Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 51 51 4 2 47 49
Casa Orange SP 08 Desenvolv. Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 47 47 5 1 42 46
Virtu Paulista 1 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 9 10 945 932 (936) (922)
Virtu Paulista 4 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 1.343 1.471 264 344 1.079 1.127
Virtu Paulista 5 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 4.046 4.046 2.255 7.239 1.791 (3.193)
Virtu Paulista 6 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 2.270 2.227 2.006 1.870 264 357
Virtu Paulista 7 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 49 49 1 1 48 48
Virtu Paulista 8 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 25.428 30.066 100 16.280 25.328 13.786
Virtu Paulista 11 Desenvolvim. Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 355 331 264 264 91 67
Virtu Paulista 14 Desenvolvim. Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 10 10 8.108 8.155 (8.098) (8.145)
Virtu Paulista 15 Desenvolvim. Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 1.780 1.797 1.714 5.280 66 (3.483)
Virtu Paulista 17 Desenvolvim. Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 - - 4 3 (4) (3)
Queiroz Galvão Paulista 19 Desenv. Imobil. Ltda. 100,00 100,00 3.022 3.057 1.256 1.363 1.766 1.694
Virtu Paulista 21 Desenvolvim. Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 - - 2 2 (2) (2)
Virtu Paulista 23 Desenvolvim. Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 - 9.450 2 9.452 (2) (2)
Virtu Paulista 24 Desenvolvim. Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 - - 5 1 (5) (1)
Queiroz Galvão PE 1 Desenvolv. Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 41.633 1.028 2.640 348 38.993 680
Casa Orange PE 2 Desenvolv. Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 25.833 828 8.019 402 17.814 426
Virtu PE 6 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 - - 93 2 (93) (2)
Virtu PE 5 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 - 8.600 5 8.604 (5) (4)
Casa Orange PE 5 Desenvolv. Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 5.115 - 5.086 4 29 (4)
Virtu PE 12 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 - - 6 2 (6) (2)
Queiroz Galvão PE 13 Desenvolv. Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 1.883 4.698 9 4.198 1.874 500
Virtu PE 15 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 1.924 1.797 - (127) 1.924 1.924
CasaOrange PE 7 Desenvolv. Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 18.450 2.550 10.617 844 7.833 1.706
Casa Orange PE 8 Desenvolv. Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 - 1 4 - (4) 1
Casa Orange PE 9 Desenvolv. Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 69 73 - - 69 73
Virtu Reserva Do Japi Desenvolv. Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 8 - 669 528 (661) (528)
Virtu Rio 5 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 3.378 5.809 9.548 24.953 (6.170) (19.144)
Queiroz Galvão Rio 6 Desenvolv. Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 429 505 2 21 427 484
Queiroz Galvão Sabiá Empreend. Imobiliár. Ltda. 100,00 100,00 2 - 4.113 4.704 (4.111) (4.704)
Virtu São Caetano Prime Desenv. Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 11.090 11.328 480 467 10.610 10.861
Virtu São Paulo Empreendim. Imobiliários Ltda. 100,00 100,00 - 8 166 162 (166) (154)
Virtu Solar Do Japi Desenvolv. Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 - - 1.158 1.106 (1.158) (1.106)
Virtu Star Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 3.828 3.867 1.714 1.729 2.114 2.138
Virtu Tower Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 10 10 272 269 (262) (259)
Virtu Vilas Boas Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 - - 37 20 (37) (20)
Virtu Ypiranga Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100,00 100,00 - - 2.989 2.143 (2.989) (2.143)
Queiroz Galvão ZCS Desenvolv. Imobiliário Ltda. 75,00 75,00 29.418 9 818 648 28.600 (639)
Total - - 329.855 208.311 207.885 290.151 121.970 (81.840)

(a) o saldo do capital do capital de giro é composto como segue:
 Consolidado                

Instituição financeira Indexador Vencimento Principal     Juros                           31/12/2022 31/12/2021
Semestral, sendo 20%

Fundo de investimento a partir de 2021 e 100%
(Jive) - Extra Concursal (i) 110% CDI Julho de 2027 Parcela única a partir de 2022             - 32.474
Total                                 - 32.474

Para todas as empresas do grupo, a participação societária é de 100% em 31 de dezembro de 2024 e em 31 de dezembro de 2023, exceto na Queiroz Galvão ZCS Desenvolvimento Imobiliário Ltda., cuja
participação é de 75% em ambos os exercícios.

 Lucro líquido (prejuízo)       Equiv. patrimonial             Investimentos         
Empresa                                                                                               31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023 31/12/2024 31/12/2023
Real Estate Fundo de Investimento S.A. 67 (151) 67 (151) 721 654
Real Estate Pernambuco S.A. 32.503 (8.666) 32.503 (8.666) (31.884) (64.387)
QGC Administração Ltda. 3.618 199 3.618 199 4.352 734
Casa Orange Serviços Ltda. (5) 155 (5) 155 686 691
CO Investimentos e Participações Ltda. 4.398 - 3.918 - 5.832 -
Queiroz Galvão Bahia 1 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 159 (143) 159 (143) 25 (135)
Queiroz Galvão Bahia 2 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (208) 193 (208) 193 (526) (319)
Virtu Bom Retiro Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 34 74 34 74 140 106
Virtu Bosques do Japi Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (20) (97) (20) (97) (371) (352)
Queiroz Galvão Brotas Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (2) 3 (2) 3 (72) (70)
Virtu Caio Pereira Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (20) (6) (20) (6) (35) (15)
Virtu Consultoria De Serviços Imobiliários Ltda. 12 6 12 6 77 65
Virtu Cores do Japi Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 6 100 6 (448) (548)
Virtu Democrito de Souza Filho Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 13 (8) 13 (8) 140 126
Virtu Empreendimentos (11.845) - (93) - 26.670 -
Queiroz Galvão DF 1 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (1.568) (803) (1.568) (803) (16.518) (14.950)
Virtu G&G Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 454 (538) 454 (538) (253) (707)
Virtu Gold Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (143) 57 (142) 57 (659) (517)
Virtu Ibiapina Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 109 (78) 109 (78) 737 628
Virtu Iii Torres Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 359 113 359 113 1.063 1.704
Virtu Isla Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (55) 2 (54) 2 (150) (96)
Virtu Ix Torres Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 8.965 (1.296) 8.965 (1.296) 1.493 (7.472)
Virtu Life Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 7 - 7 - (62) (68)
Virtu Mirante do Japi Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 95 8 95 8 (701) (796)
Virtu Morada do Japi Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (67) 23 (67) 23 (293) (225)
Virtu Pacaembu Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (180) (64) (180) (64) 868 1.048
Casa Orange SP 01 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 7.095 175 7.095 175 14.788 11.291
Casa Orange SP 03 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (3) - (3) - 43 46
Casa Orange SP 04 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (4) - (4) - 50 54
Casa Orange SP 05 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (2) (1) (2) (1) 55 57
Casa Orange SP 06 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (2) (1) (2) (1) 104 106
Casa Orange SP 07 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (2) (1) (1) (1) 47 49
Casa Orange SP 08 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (4) - (4) - 42 46
Virtu Paulista 1 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (14) 64 (14) 64 (935) (922)
Virtu Paulista 4 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (48) 240 (48) 240 1.079 1.127
Virtu Paulista 5 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 4.984 (516) 4.984 (516) 1.791 (3.193)
Virtu Paulista 6 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (93) 341 (93) 341 264 357
Virtu Paulista 7 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. - - - - 48 48
Virtu Paulista 8 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 11.542 (1.943) 11.542 (1.943) 25.328 13.786
Virtu Paulista 11 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 24 1.172 24 1.172 91 67
Virtu Paulista 14 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 47 (123) 47 (123) (8.098) (8.145)
Virtu Paulista 15 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 3.548 1.365 3.548 1.365 66 (3.483)
Virtu Paulista 17 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (1) - - - (4) (3)
Queiroz Galvão Paulista 19 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 72 680 72 680 1.766 1.694
Virtu Paulista 21 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (1) - - - (2) (2)
Virtu Paulista 23 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. - (1) - (1) (2) (2)
Virtu Paulista 24 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (3) (1) (3) (1) (5) (1)
Queiroz Galvão PE 1 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 38.313 246 38.313 246 38.993 680
Casa Orange Pe 2 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 17.388 (45) 17.388 (45) 17.814 426
Virtu Pe 6 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (91) (1) (91) (1) (93) (2)
Virtu Pe 5 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (1) (1) (1) (1) (5) (4)
Casa Orange Pe 5 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 33 (3) 33 (3) 29 (4)
Virtu Pe 12 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (4) (1) (4) (1) (6) (2)
Queiroz Galvão PE 13 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 1.374 (174) 1.374 (174) 1.874 500
Virtu Pe 15 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. - (2) - (2) 1.924 1.924
Casa Orange Pe 7 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 6.127 (60) 6.127 (60) 7.833 1.706
Casa Orange PE 8 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (5) (1) (5) (1) (4) 1
Casa Orange PE 9 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (4) (1) (4) (1) 69 73
Virtu Reserva Do Japi Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (133) (82) (133) (82) (661) (528)
Virtu Rio 5 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 12.974 (1.454) 12.974 (1.454) (6.170) (19.144)
Queiroz Galvão Rio 6 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (57) 498 (57) 498 427 484
Queiroz Galvão Sabiá Empreendimentos Imobiliários Ltda. 592 2.637 592 2.637 (4.111) (4.704)
Virtu São Caetano Prime Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (251) (312) (251) (312) 10.610 10.861
Virtu São Paulo Empreendimentos Imobiliários Ltda. (12) 8 (12) 8 (166) (154)
Virtu Solar do Japi Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (51) (101) (51) (101) (1.158) (1.106)
Virtu Star Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (24) (84) (24) (84) 2.114 2.138
Virtu Tower Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (2) (260) (2) (259) (262) (259)
Virtu Vilas Boas Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (17) (1) (17) (1) (37) (20)
Virtu Ypiranga Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (846) (11) (845) (11) (2.989) (2.143)
Queiroz Galvão ZCS Desenvolvimento Imobiliário Ltda. (a) 23.328 (70) 17.496 (53) 28.813 11.316
Total 162.546 (8.836) 167.992 (8.818) 122.186 (69.885)
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a investida e passando a reconhecer a sua participação na socie-
dade por equivalência patrimonial. No primeiro semestre de 2024,
o saldo da dívida no montante de R$ 42.205 foi liquidado através
da venda da totalidade das participações societárias (ver Nota Ex-
plicativa no 9 item (iii)).
(d) Debêntures

 Controladora e consolidado      
31/12/2024 31/12/2023

Principal
2a emissão - 27.027
3a emissão - 139.595
Total - 166.622
Juros
3a emissão - 21.908
Total - 21.908
Saldo final - 188.530
Em fevereiro de 2024 o saldo referente à 3a emissão das debên-
tures foi negociado e cedido para o fundo de investimento “DVNP
fundo de investimento em direitos creditórios não padronizados
de responsabilidade limitada”, assim como o saldo de R$ 15.500
que antes era do Banco do Brasil, também foi negociado e cedido
para o fundo de investimentos “BOJNICE 421 – FIDC”. Em de-
zembro de 2024, as debêntures foram renegociadas através do
plano de recuperação judicial de forma que o montante de R$
15.500 referente ao fundo de investimentos “BOJNICE 421” foi li-
quidado em forma de dação em pagamento com o terreno “Ro-
sarinho” registrado pelo valor histórico de R$1.002. A operação
gerou um ganho no resultado no valor de R$14.498. Da mesma
forma, o montante de R$ 158.722 referente ao fundo de investi-
mento “DVNP” foi liquidado em forma de dação em pagamento
com o terreno “Vitaly” registrado pelo valor histórico de R$ 30.066
e com o terreno “neohabitat” registrado pelo valor histórico de R$
3.380. Dessa forma, no exercício de 2024 houve a liquidação
total do saldo de todas as debêntures. Estas operações geraram
um resultado positivo de R$ 139.774. 
Movimentação de debêntures, empréstimos e financiamentos

 Controladora     Consolidado    
31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23

Saldo inicial 275.408 791.298 292.786 806.815
Diferença de percentual
de participação da dívida 
do BNDES (i) - (8.454) - (8.454)
Liquidação através de
renegoc. de dívida (ii)/(iv) (27.027) (551.552) (27.027) (551.552)
Liquid. dívida BNDES (iii) (42.205) - (42.205) -
Liquid. através dação (v) (207.525) - (207.525) -
Pagamento de empréstimos
e financiamentos (1.542) (26.303) (1.542) (26.557)
Juros de debêntures, emprést.
e financiamentos 15.181 70.419 17.245 72.535
Saldo final 12.290 275.408 31.732 292.787
(i) Saldo referente à diferença de percentual de participação em 2023 de
27,62% da dívida com o BNDES, e em junho de 2024 a dívida foi liqui-
dada conforme mencionado no item (c) acima; no primeiro semestre de
2024 as participações societárias das empresas CBR24 e CBR30 foram
vendidas; (ii)Em 2023, as dívidas dos fundos de investimento Jive e Vince
foram renegociadas através do “master agreement” documento em que
foram negociados ativos relevantes das empresas do grupo, e, com isso,
a Casa Orange obteve um “haircut” (redução) no saldo das suas dívidas
no valor de respectivamente R$ 218.857 e R$ 86.739, assim como a dí-
vida das debentures do banco Bradesco também foram renegociadas atra-
vés do “master agreement” em forma de dação em pagamento e a Casa
Orange obteve um “haircut” no valor de R$ 245.957. (iii) Em 2024 houve

 Consolidado
Classe I (a) Classe III (c) Classe III sub (d) Classe IV (e) Total Classe II (b) 09 SPEs (f) Total

Saldo final em 31/12/2022 1.480 14.697 13.786 1.760 31.723 - 31.723
Circulante - - - - - - - 1.278
Não circulante - - - - - - - 30.445
Pagamentos (320) (42) - - (362) - - (362)
Atualização - 328 388 36 752 - - 752
Saldo final em 31/12/2023 1.160 14.983 14.174 1.796 32.113 - 32.113
Circulante - - - - - - - 1.294
Não circulante - - - - - - - 30.819
Novas SPEs em RJ - - - - - - 9.761 9.761
Pagamentos (176) (241) (5.434) (5) (5.856) - - (5.856)
Atualização - 199 199 - - 199
Saldo final em 31/12/2024 984 14.941 8.740 1.791 26.456 - 9.761 36.217
Circulante - - - - - - - 1.459
Não circulante - - - - - - - 34.758
Conforme definição legal contida na Lei no 11.101 de 2005:
(a) São os titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho. Para cálculo do valor devido é preciso
considerar a desidratação prevista no item 5.1.2. e seguintes, contida no Plano de Recuperação Judicial aprovado e homologado judicialmente. O pa-
gamento tem carência de 12 meses a contar da data de homologação do plano, e, não tem incidência de juros e correção monetária; e (b) São os
créditos de garantia real. Crédito do BTGP conforme plano de recuperação da REPSA que previu o pagamento da dívida concursal (valores conforme
Notas Explicativas nos 10 e 20). • Pagamento é mediante liquidação das garantias: para esses credores não haverá deságio. Os créditos serão atua-
lizados pelo INPC. O pagamento se dará mediante venda dos bens imóveis que compõem a garantia real de cada credor listado na presente classe
de credores. Os recursos angariados com a venda dos ativos, descontados impostos e comissões, serão integralmente destinados à amortização do
saldo inscrito na Classe II do credor detentor da respectiva garantia monetizada. Caso o valor correspondente à monetização do ativo seja superior
ao saldo habilitado pelo credor na Classe II, o valor que sobejar será amortizado do saldo habilitado pelo mesmo credor na Classe III; • Pagamento
mediante excedente de caixa: adicional e paralelamente os credores com garantia real que exercerem a opção, receberão seus créditos, no período
compreendido entre a homologação do plano de recuperação judicial e o dia 3 de julho de 2037, mediante excedente de caixa, equivalente ao pro
rata dos créditos da classe. A ordem de amortização de cada excedente de caixa se dará da seguinte forma: 1. Primeiro, para amortizar juros e prin-
cipal dos créditos quirografários do respectivo credor com garantia real que eleja a opção de recebimento mediante excedente de caixa; 2. Segundo,
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para amortizar juros e principal dos créditos com garantia real, se houver;
3. Terceiro, para amortizar juros e principal dos créditos não sujeitos, se
houver; 4.Quarto, para pagamento dos créditos subordinados oriundos de
sub-rogação de fianças, avais ou coobrigações que tais credores tenham
pagado ao respectivo credor; 5. Quinto, para pagamento dos demais cre-
dores, proporcionalmente à fração de excedente de caixa de cada um dos
demais credores. Na hipótese de o valor apurado de excedente de caixa
não superar o importe de R$ 500 de forma agregada para todos os credo-
res que tenham direito de receber uma fração do excedente de caixa, não
haverá naquele período de apuração e o montante apurado deverá ser
considerado para acréscimo na apuração subsequente; e • Pagamento
alternativo: deságio de 80%, com a correção monetária mensal equiva-
lente a variação anual da TR com adição do percentual de 1% ao ano. O
pagamento tem carência de 12 meses a contar da data de homologação
do plano. Os credores com garantia real poderão utilizar, parcial ou total, a
parcela de seus respectivos créditos, observada a regra da tranche C, como
moeda de pagamento para aquisição de ativos de propriedade do Grupo
REPSA e/ou das demais sociedades empresárias que integram o polo ativo
da Recuperação Judicial, o que inclui a aquisição do ativo objeto da Alie-
nação Novo Recife. No caso, concreto, o BTG Pactual S.A. (BTG) utilizou
omontante do seu crédito relacionado na tranche C, descrita adiante, para
adquirir o Novo Recife, cuja regra de alienação foi prevista no PRJ da QGDI
e QGE. Tranche C: O montante correspondente a 52,25% do crédito com
garantia real será pago em uma ou mais parcelas, devida(s) em até 05
anos da homologação do PRJ da REPSA ou da verificação da condição
suspensiva ali prevista, o que ocorrer por último. (c)São os titulares de cré-
ditos quirografários; O deságio aplicado é de 80% sobre os valores listados,
com a correção monetária mensal equivalente à variação anual da TR com
adição do percentual de 1% ao ano.O pagamento tem carência de 12
meses a contar da data de homologação do plano; (d) São os titulares de
créditos quirografários, com privilégio especial, com privilégio geral ou su-
bordinados (partes relacionadas e mútuos). O deságio aplicado é de 80%
sobre os valores listados. O pagamento será efetuado somente após os
créditos remanescente dos credores sub-rogados; e (e)São os titulares de
créditos enquadrados como microempresa ou empresa de pequeno porte.
O deságio aplicado é de 50% sobre os valores listados, com a correção
monetária mensal equivalente a variação anual da TR com adição do per-
centual de 1% ao ano. O pagamento tem carência de 12 meses a contar
da data de homologação do plano. (f) Em dezembro de 2024, as 9 recu-
perandas adicionais pleitearam pela homologação do plano com conces-
são da recuperação judicial, diante da ausência de objeções pedido de
recuperação judicial. O plano de recuperação judicial foi homologado con-
forme nota explicativa nº 26. Os efeitos decorrentes dos deságios registra-
dos estão demonstrados a seguir:

 Consolidado                                  
Saldo final 

Saldo inicial Deságios Pagamento em 31/12/2024
Classe I (a) 3.198 (2.111) - 1.087
Classe III (c) 45.805 (37.981) - 7.824
Classe IV (e) 1.700 (850) - 850
Total 50.703 (40.942) - 9.761
13. Obrigações por incorporação imobiliária

 Controladora     Consolidado    
31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23

Provisão para garantias (a) - 57 281 1.247
Total - 57 281 1.247
Circulante - 57 281 1.106
Não circulante - - - 141
(a) A Companhia oferece garantia para seus clientes na venda de
seus imóveis. Estas garantias possuem características específicas
de acordo com determinados itens e são prestadas por períodos
que variam até cinco anos após a conclusão da obra e são parcial-
mente compartilhados com os fornecedores de bens e serviços.
A Companhia apurou o percentual de 2% sobre o custo orçado, e
julga que oferece cobertura para possíveis gastos posteriores a en-
trega das chaves. Este percentual representa a média histórica dos
gastos da Companhia.
Movimentação da provisão para garantias

 Controladora     Consolidado    
31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23

Saldo inicial 57 597 1.247 3.670
Reversão (57) (540) (966) (2.423)
Saldo final - 57 281 1.247
14. Adiantamentos de clientes

 Controladora     Consolidado    
31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23

Recebim. de clientes (i) 380 17 14.144 9.663
Recebimentos em
permuta - terrenos (ii) 9.696 - 34.077 39.105
Total 10.076 17 48.221 48.768
Circulante 28 17 13.752 9.622
Não circulante 10.048 - 34.469 39.146
(i) Durante o exercício social de 2024, houve a variação do saldo em
decorrência das principais movimentações a seguir: a) R$11.400 re-
cebido do fundo de investimento Pensilvânia pela cessão de crédito
futuro das unidades imobiliárias dos empreendimentos que estão
sendo desenvolvidas em terrenos permutados, sendo: R$ 5.000 re-
cebido pela controlada Casa Orange PE2 desenvolvimento imobiliá-
rio R$ 6.400 pela controlada Casa Orange PE7 desenvolvimento
imobiliário; b) R$1.930 refere-se ao adiantamento pela revenda de
unidades em construções adquiridas pela controlada Casa Orange
Administração dos empreendimentos em formato de condomínio fe-
chado. (ii) Em 2024 houve a variação significativa no saldo de per-
mutas conforme abaixo: a) redução de R$ 18.050 em decorrência de
distratos de dois terrenos motivados pelo descumprimento de condi-
ções suspensivas previstas nos contratos de permuta;  b) baixa de
permutas de terrenos em controladas no valor de R$ 12.756; c) Adi-
ção de um novo terreno por permuta no valor de R$9.697 e de um
outro terreno no valor de R$ 16.080 em decorrência da consolidação
dos ativos da nova controlada da Virtu Empreendimentos Ltda – Em
Recuperação Judicial.
15. Tributos diferidos: A Companhia e suas controladas, possuem
diferenças a tributar em exercícios futuros, decorrentes da tributação
da atividade imobiliária em regime de caixa e o valor registrado em re-
gime de competência, considerando a tributação pelo Regime Espe-
cial de Tributação (RET), como a seguir indicadas:

 Controladora     Consolidado    
31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23

Regime Especial de
Tributação (RET) 16 32 152 122
IR Pessoa Jurídica (IRPJ) - - 1.571 10
Contribuição Social sobre
o Lucro Líquido (CSLL) - - 943 6
Programa da Integr. Social (PIS) - - 850 5
Contribuição p/a Seguridade
Social (Cofins) - - 3.928 25
Total 16 32 7.444 168
Circulante 16 32 209 127
Não circulante - - 7.235 41
Conforme notas explicativas nº 8 e nº 18, durante o exercício social
de 2024, a Companhia efetuou a venda de terrenos, em decorrên-
cia destas transações os tributos incidentes foram registrados,
dessa forma, provocando o aumento do saldo em comparação ao
exercício anterior.
A reconciliação do resultado antes do imposto de renda e contri-
buição social com a despesa (corrente e diferida) destes tributos
está assim apresentada:

 Controladora     Consolidado     
31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23

Receita tributada pelo lucro
real/presumido e patrimônio
de afetação 4.340 3.106 154.565 19.197
Efeito do IR e da contrib. social
correntes e diferidos (24) (25) (2.953) (430)
Alíquota do exerc. - Média 0,56% 0,79% 1,91% 2,24%
16. Provisões para riscos cíveis, tributários e trabalhistas

 Controladora     Consolidado     
31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23

Riscos trabalhistas 945 486 2.967 4.033
Riscos cíveis 5.342 6.348 24.586 58.926
Riscos tributários 211 - 919 1.510
Total 6.498 6.834 28.472 64.469
ACompanhia faz parte de ações cujo risco de perda é considerado pro-
vável ou possível, conforme avaliação suportada pela opinião dos ad-
vogados externos responsáveis pela condução dos processos em que
a Companhia é parte. Os processos cujo risco de perda é provável foi
registrado pela Companhia e os processos de perda possível (passivos
contingentes) estão divulgados em nota explicativa. As causas de na-
tureza cível referem-se a pleitos jurídicos geralmente movidos por com-
pradores, os quais alegam quebra de cláusulas contratuais por
situações diversas. Os valores reclamados são, essencialmente, os va-
lores originalmente desembolsados somado à correção monetária de
multa e juros.
Movimentação da provisão para riscos cíveis e trabalhistas

 Controladora     Consolidado     
31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23

Saldo inicial 6.834 6.753 64.469 56.566
Constituição (reversão),
líquida (a) (336) 81 4.945 7.903
Deságios (b) - - (40.942) -
Saldo final 6.498 6.834 28.472 64.469

(a) Em 2024, mudança de estimativa na probabilidade de perda dos
processos já existentes de remoto ou possível para provável no
valor de aproximadamente R$ 4.259; assim como houve a adição
de novos processos prováveis referentes ao exercício de 2024 de
aproximadamente R$ 686;
(b) Considerando a homologação judicial, todos os processos em
fase de execução foram desagiados e os valores a serem novados
estão registrados na conta de “obrigações com créditos do plano de
recuperação judicial”. Os demais processos que caracterizam uma
perda provável e fazem parte das empresas que tiveram seu Plano
de Recuperação Judicial aprovado, também foram desagiados con-
forme instruções do plano de recuperação judicial e registrados pelo
valor novado na conta de provisão para contingência.
Passivos contingentes – Risco possível

 Controladora     Consolidado     
31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23

Trabalhistas 1.727 2.304 2.059 4.496
Cíveis 58.204 16.345 83.057 27.075
Tributários 3.547 2.567 6.012 4.044
Total 63.478 21.216 91.128 35.615
Os passivos contingentes registrados como possíveis em 31 de de-
zembro de 2024, referentes às 9 controladas que entraram em Re-
cuperação Judicial em 2024, quando forem considerados líquidos e
certos sofrerão deságios conforme plano de Recuperação Judicial.
A variação do saldo ocorreu principalmente pela mudança de prog-
nóstico de um processo civil no valor de aproximadamente R$ 50.000
decorrente de questionamento do valor pago à Companhia por um
sócio retirante através de um imóvel. A alegação da contraparte é de
que o valor de mercado do imóvel era superior a dívida paga a Com-
panhia. 
17. Patrimônio líquido (passivo a descoberto)
a) Capital social: Em 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de
2023, o capital social está assim demonstrado:

 Quantidade de ações Capital social
Somah Investimentos
e Participações S.A.
* 31 de dezembro de 2023 453.769.000 453.769
Somah Investimentos
e Participações S.A.
* 31 de dezembro de 2024 521.624.286 521.624
* Nova razão social Somah Investimentos e participações S.A (an-
tiga QGSA). O capital social está representado por ações ordinárias
nominativas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real), totalmente subs-
crito e integralizado. Conforme mencionado na nota explicativa nº
1.1, em novembro de 2024, houve aumento do capital social da Casa
Orange S.A. no montante de R$ 67.855, sendo  R$ 26.819 com cotas
da empresa Virtu Empreendimentos Ltda. - Em Recuperação Judi-
cial e o R$ 41.036 com saldos de partes relacionadas que a Compa-
nhia tinha em aberto com a sua controladora. 
b) Lucro líquido básico/diluído por ação

 31/12/2024 31/12/2023
Lucro líquido do exercício 246.035 462.914
Quantidade de ações ordinárias
(média ponderada do exercício) 460.443.290 453.769.000
Resultado por ação - Básico
e diluído (em R$) 0,534344 1,020153
A quantidade média ponderada de ações utilizada na apuração do
prejuízo diluído por ação foi a mesma utilizada para o cálculo do pre-
juízo por ação básico, por não haver instrumentos diluidores.
c) Destinação dos lucros: Conforme estatuto social da Companhia,
do lucro do exercício serão deduzidas, antes de qualquer outra des-
tinação, os prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto Sobre
a Renda, e a quantia destinada à participação dos administradores,
se autorizada pela Assembleia Geral e respeitadas as limitações pre-
vistas em lei, devendo o saldo remanescente, e, portanto, o lucro lí-
quido, ter a seguinte destinação: i) 5% (cinco por cento) para a
constituição da reserva legal, que não poderá exceder 20% (vinte por
cento) do capital social da Companhia, e que poderá ser dispensada
nos casos expressamente previstos em lei; ii) 3% (três por cento),
no mínimo, do remanescente para distribuição como dividendo aos
acionistas; e Iii) O saldo remanescente terá a destinação que lhe for
dada pela Assembleia Geral. Os dividendos declarados serão pos-
tos à disposição dos acionistas e pagos dentro do exercício social,
de acordo com as normas legais pertinentes e os dividendos não re-
clamados dentro de 03 (três) anos, contados da data em que te-
nham sido postos à disposição dos acionistas, prescreverão em
favor da Companhia. O lucro líquido gerado tem sido utilizado para
absorver os prejuízos acumulados conforme estabelece o artigo
189 da Lei das S.A. 
18. Receita líquida de vendas

 Controladora     Consolidado    
31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23

Receita operacional bruta
Venda de imóveis (i) 4.340 783 154.565 13.794
Receita de serviços (ii) 7.863 2.323 11.888 5.402
Receita de aluguel - - 29 -
Deduções da receita bruta
Cancel. de vendas decorrente
de distratos - Reversão (198) - (1.922) (7.103)
Tributos sobre vendas
(correntes e diferidos) (1.605) (336) (7.131) (605)
Receita líquida operac. 10.400 2.770 157.429 11.488
(i) Durante o exercício de 2024 houve incremento na receita de imóveis
principalmente em decorrência da negociação de venda de três terrenos
por permuta em unidades imobiliárias pelo valor justo de R$ 129.162,
conforme mencionado na nota explicativa nº 8 item (iii); (ii) O aumento
da receita com prestação de serviços refere-se as taxas de administra-
ção de obras dos condomínios lançados em 2023 e 2024.
19. Informações sobre a natureza das despesas reconhecidas
na demonstração do resultado: A Companhia apresentou a de-
monstração do resultado utilizando uma classificação das despesas
com base na sua função. As informações sobre a natureza dessas
despesas reconhecidas na demonstração do resultado são apresen-
tadas a seguir:

 Controladora    Consolidado     
31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23

Custos dos imóveis e terrenos
vendidos (g) (2.346) (1.288) (22.025) (5.019)
Reversão (constit.) de prov. p/
riscos trabal. e cíveis, líquido (a) 336 (81) 35.997 (7.903)
Reversão (constituição) de
provisão p/ perdas esperadas
em créditos PEC (1.064) (441) (3.911) 1.400
Pessoal (6.495) (5.656) (7.384) (6.686)
Publicidade e propaganda - (56) (266) (310)
Comissões e corretagens - - (404) (378)
Despesa de condomínios (318) (874) (1.525) (1.268)
Depreciação e amortização (38) (2.312) (38) (2.312)
Taxas e contribuições (728) (374) (3.433) (3.188)
Serviços técnicos administrat. (1.780) (2.718) (6.434) (6.422)
Despesas legais e judiciais (835) (569) (1.007) (1.529)
Parcelamento de tributos (3.228) - (3.744) -
Reversão (constit.) de provisão
p/ reduç. ao valor recuperável
de imóveis a comercializar (c) 2.416 338 (19.081) 2.396
Desconto por renegociação
de dívida (d) 116.107 462.209 116.107 462.209
Perdão de dívida (e) 4.827 8.769 4.827 9.419
Reversão (constit.) de provisão
p/ impairment de investimentos (479) 53 (479) 53
Remissão de dívida PRJ (f) - - 40.942 98
Conservação de máq. e equip. (1.639) (1.095) (1.733) (1.356)
Reversão de garantias 57 540 966 2.423
Assistência jurídica (934) (517) (3.972) (2.938)
Gestão administrativa/
financeira/comercial (1.664) (2.371) (5.452) (5.439)
Perda na venda Invest. (b) (58.146) - (58.146) -
Outras receitas (desp.), líquido 1.085 (1.109) 1.600 (4.242)
Total 45.134 452.448 61.405 429.008
(a) Em 2024, houve a mudança de estimativa na probabilidade de perda
dos processos já existentes de possível para provável além dos deságios
realizados dos processos jurídicos das novas SPEs em RJ ver nota expli-
cativa nº16. (b)Resultado decorrente da quitação de dívidas e alienação de
investimentos, conforme descrito na nota explicativa nº 9 item (iii) e na nota
explicativa nº 10 item (c); (c) A reversão da provisão para o valor recupe-
rável de imóveis a comercializar refere-se ao efeito líquido de: (c.1) Re-
versão de provisão no montante de R$ 29.410 na controlada ZCS
(conforme nota explicativa nº 8); (c.2) Adição de provisão para perda dos
imóveis a comercializar de controladas no montante de R$ 55.806, con-
forme nota explicativa nº8.; (c.3) A consolidação da Virtu Empreendimen-
tos Ltda. – Em recuperação judicial, em 2024, adicionou a provisão o valor
de R$ 3.366; (c.4) R$ 1.004 por reversão da provisão terreno de controlada
por desfazimento de permuta (conforme Nota Explicativa no 14); (c.5) Adi-
ção da provisão no valor de R$1.070 devido ao registro indevido de custos
de terrenos; (c.6) Reversão de provisão no montante de R$ 13.733 refe-
rente a de 3 terrenos que foram dados em pagamento para dívidas ban-
cárias, conforme nota explicativa nº10; (d) Resultado positivo R$ 125.276,
sendo R$ 116.107 correspondente ao valor do saldo principal e R$ 26.272
referente ao valor dos juros (conforme nota explicativa º 20), em decorrên-
cia da renegociação das dívidas conforme descrito na nota explicativa nº10.
(e) Em 2023, o saldo refere-se ao perdão de dívida de partes relacionadas
entre empresa do grupo. Os principais saldos referem-se ao perdão das

21. Partes relacionadas                                                                             Controladora                       Consolidado                         
Ativo           Passivo         Ativo           Passivo         

31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23
Agropecuária Rio Arataú Ltda. - - - 4.827 - - - 4.827
Álya Construtora S.A. - - - 7.335 - - - 7.335
Aurélia Perez Alvarez Empreend. Imobiliário 2 SPE Ltda. 10 - - - 10 - - -
Queiroz Galvão Home Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 25 7 - - 25 7 - -
Casa do Poço Empreend. Imobiliário SCP Ltda. - - 62 - - - 153 -
Casa Orange PE 11 SPE 1.300 - - - - - - -
Casa Urban SCP 791 - - - 791 - - -
CO Investimentos e Participações Ltda. 1.357 - - - - - - -
Casa Orange Administração Ltda. - - 759 - - - - -
Queiroz Galvão ACLF Jardins Desenvolv. Imobiliário Ltda. 699 699 - - 699 699 - -
Queiroz Galvão Bahia 1 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. - - 28 - - - - -
Queiroz Galvão Bahia 2 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 266 266 - - - - - -
Queiroz Galvão Brotas Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 34 19 - 36 - - - -
Queiroz Galvão Cyrela Oklahoma Desenv. Imobiliário Ltda. 31 31 - - 31 31 - -
Virtu G&G Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 1 1 - - - - - -
Virtu Empreendimentos Ltda. - 6.730 15.720 - - 6.730 - -
Virtu Gold Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 100 100 - - - - - -
Virtu Ibiapina Desenvolvimento Imobiliário Ltda - - 1.087 1.091 - - - -
Virtu Isla Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 30 30 - - - - - -
Virtu Life Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 23 23 - - - - - -
Queiroz Galvão Master Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 1.270 1.270 - - 1.270 1.270 - -
Virtu Mirante do Japi Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 152 141 - - - - - -
Virtu Morada do Japi Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 56 22 - - - - - -
Casa Orange Sp 01 Desenvolvimento Imobiliario Ltda - - 13.872 8.515 - - - -
Casa Orange Sp 03 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 5 1 - - - - -
Casa Orange SP 04 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 5 1 - - - - - -
Casa Orange SP 05 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 5 3 - - - - - -
Casa Orange SP 06 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 4 2 - - - - - -
Casa Orange SP 07 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 5 2 - - - - - -
Casa Orange SP 08 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 4 1 - - - - - -
Virtu Paulista 1 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 194 164 - - - - - -
Virtu Paulista 4 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. - 85 215 - - - - -
Virtu Paulista 5 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. - - 4.025 4.025 - - - -
Virtu Paulista 6 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. - - 1.430 530 - - - -
Virtu Paulista 7 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. . 1 1 - - - - - -
Virtu Paulista 8 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. - 602 25.427 - - - - -
Casa Orange Sp 02 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 18 18 - - - 18 - -
Virtu Paulista 11 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 88 88 - - - - - -
Virtu Paulista 14 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 4.340 4.204 - - - - - -
Virtu Paulista 15 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. - - 1.549 1.549 - - - -
Virtu Paulista 17 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 2 2 - - - - - -
Queiroz Galvão Paulista 19 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. - - 1.486 - - - - -
Virtu Paulista 21 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 2 2 - - - - - -
Virtu Paulista 23 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 2 1 - - - - - -
Virtu Paulista 24 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 3 1 - - - - - -
Queiroz Galvão PE 1 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 192 211 - - - - - -
Casa Orange Pe 2 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 475 250 - - - - - -
Casa Orange Pe 4 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 11 11 - - - 11 - -
Virtu Pe 5 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 6 4 - - - - - -
Casa Orange Pe 8 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 4 - - 1 - - - -
Casa Orange Pe 9 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. - 69 73 - - - -
Virtu Pe 6 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 93 2 - - - - - -
Virtu Pe 5 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 4 2 - - - - - -
Virtu Pe 12 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 6 2 - - - - - -
Queiroz Galvão PE 13 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. - - 1.773 1.775 - - - -
Virtu Pe 15 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. - - 1.924 1.924 - - - -
Casa Orange Pe 7 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 1.292 258 - - - - - -
Virtu Reserva do Japi Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 141 48 - - - - - -
Virtu Ix Torres Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 12 12 - - - - - -
Virtu Cores do Japi Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 68 41 - - - - - -
Queiroz Galvão Rio 4 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 209 207 - - 261 207 - -
Virtu Quality Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 37 37 - - - - - -
Virtu Land Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 45 45 - - - - - -
Virtu Morumbi Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 3 3 - - - - - -
Virtu Sumarezinho Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 2.271 2.271 - - - - - -
Virtu Nature Etapa 2 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 14 14 - - - - - -
Virtu Paulista 2 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 26 26 - - - - - -
Virtu Paulista 12 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 664 664 - - - - - -
Virtu Paulista 16 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. - 10.563 10.563 - - - -
Queiroz Galvão Barra Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 5.369 5.369 - 1 - - - -
Queiroz Galvão Itaigara Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 149 149 - - - - - -
Virtu Barra Rio Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 35 35 - - - - - -
Virtu Rio 3 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 26 26 - - - - - -
Queiroz Galvão Rio 6 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. - - 6 6 - - - -
Virtu São Caetano Prime Desenvolvimento Imobiliário Ltda. - 8.390 6.640 - - - -
Virtu São Paulo Empreendimentos Imobiliários Ltda. 152 149 - - - - - -
Virtu Solar Do Japi Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 267 220 - - - - - -
Virtu Tower Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 11 8 - - - - - -
Virtu Bosques do Japi Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 52 43 - - - - - -
Virtu Bom Retiro Desenvolvimento Imobiliário Ltda. - - 486 494 - - - -
Queiroz Galvão Sabiá Empreendimentos Imobiliários Ltda. 332 241 - - - - - -
Virtu Rio 5 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 119 119 - - - - - -
Virtu Pacaembu Desenvolvimento Imobiliário Ltda. - - 2.378 2.456 - - - -
Queiroz Galvão Marine Ville Desenvolv. Imobiliário Ltda. 1.241 1.241 - - 3.262 1.241 - -
Virtu Vilas Boas Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 28 14 - - - - - -
Virtu Caio Pereira Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 15 14 - - - - - -
Virtu Ypiranga Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 27 16 - - - - - -
Virtu Star Desenvolvimento Imobiliário Ltda. - - 3.818 3.865 - - - -
Queiroz Galvão DUE Empreendimento Imobiliário SPE 9 - - - 228 - - -
Queiroz Galvão DF 1 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 633 524 - - - - - -
Queiroz Galvão ZCS Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 727 564 - - - - - -
Real Estate Fundo de Investimento S.A. - - 2.175 2.308 - - - -
Real Estate Pernambuco S.A. 32.956 44.756 - - - - - -
Condomínio Ed. Allegro - - - - 40 - - -
Condomínio Ed. Piazza - - - - 142 1.909 - -
Moura Dubeux Engenharia S/A - - 1.742 1.344 - - 1.742 1.343
Praças do Haras 1 Empreendimentos SPE Ltda. - - - - 555 555 - -
SCP Caravelas - - - - - - 9.020 -
Total                                                                                   58.544 72.113 98.984 59.358 7.314 12.678 10.915 13.505
Somah investimentos e participações S.A 1.192 1.192
Total                                                                                   58.544 72.113 98.984 60.550 7.314 12.678 10.915 14.697
Parte relacionada Classe III sub “PRJ” (i) 4.760 4.749 9.523 14.915 - 2.257 8.887 14.174
Total                                                                                  63.304 76.862 108.507 75.465 7.314 14.935 19.802 28.871
Ativo não circulante - Partes relacionadas 63.304 76.862 - - 7.314 14.935 - -
Passivo circulante - Partes relacionadas - - 98.984 60.550 - - 10.915 14.697
Passivo não circulante - Obrigações com credores 
do plano de recuperação judicial - - 9.523 75.465 - - 8.887 14.174
O quadro acima refere-se às contas correntes entre as Companhias e operações de mútuo, sem incidência de juros e prazo de vencimento.
Não houve transações com partes relacionadas além dos eventos divulgados na Nota Explicativa no 17 de aumento de capital.
(i) Os saldos referem-se às partes relacionadas que foram listadas na Segunda Lista de credores após a aprovação do Plano de Recu-
peração judicial, incluso no saldo de Obrigações com credores do plano de recuperação judicial, conforme demonstrado a seguir:

 Controladora                       Consolidado                         
Ativo           Passivo         Ativo           Passivo         

31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23
Queiroz Galvão Bahia 2 Desenvolv. Imobiliário Ltda. 9 9 120 119 - - - -
Real Estate Pernambuco S.A. - - 625 624 - - - -
Queiroz Galvão Rio 4 Desenvolv. Imobiliário Ltda. - - 135 134 - - 135 135
Somah investimentos e participações S.A - - - 5.419 - - 109 5.419
Timbaúba International Ltda. - - 8.643 8.619 - - 8.643 8.620
Queiroz Galvão Brotas Desenvolv.  Imobiliário Ltda. 4 4 - - - - - -
Virtu Empreendimentos Ltda. 2.264 2.257 - - - 2.257 - -
Virtu Gold Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 189 189 - - - - - -
Virtu Ibiapina Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 2 2 - - - - - -
Virtu Life Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 2 2 - - - - - -
Virtu Mirante Do Japi Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 162 162 - - - - - -
Virtu Morada Do Japi Desenvolvimento Imobiliário Ltda. . 12 12 - - - - - -
Virtu Paulista 1 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. . 178 178 - - - - - -
Virtu Paulista 4 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 73 73 - - - - - -
Virtu Paulista 6 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. . 194 194 - - - - - -
Virtu Paulista 8 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 28 28 - - - - - -
Queiroz Galvão Paulista 19 Desenvolv.  Imobiliário Ltda. 217 216 - - - - - -
Virtu Pe 5 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 1 1 - - - - - -
Queiroz Galvão PE 13 Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 5 5 - - - - - -
Virtu Reserva do Japi Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 90 88 - - - - - -
Virtu Cores Do Japi Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 68 68 - - - - - -
Virtu São Paulo Empreendimentos Imobiliários Ltda. 10 10 - - - - - -
Virtu Solar Do Japi Desenvolvimento Imobiliário Ltda. . 82 82 - - - - - -
Virtu Bosques do Japi Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 46 46 - - - - - -
Virtu Bom Retiro Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 7 7 - - - - - -
Virtu Pacaembu Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 32 32 - - - - - -
Virtu Democrito De Souza Filho Desenvolv. Imobil. Ltda. 11 - - - - - - -
Virtu Caio Pereira Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 1 11 - - - - - -
Virtu Ypiranga Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 1 1 - - - - - -
Queiroz Galvão Sabiá Empreendimento Imobiliário S.A. 1 1 - - - - - -
Virtu Star Desenvolvimento Imobiliário Ltda. . 972 971 - - - - - -
Virtu Vilas Boas Desenvolvimento Imobiliário Ltda. . - 1 - - - - - -
Queiroz Galvão ZCS Desenvolvimento Imobiliário Ltda. 34 34 - - - - - -
Real Estate FI S.A. 65 65 - - - - - -
Total                                                                               4.760 4.749 9.523 14.915 - 2.257 8.887 14.174

empresas: R$951 Agropecuária Rio Arataú, R$ 2.500 Queiroz Galvão de-
senvolvimento de negócios, R$ 4.714 “QGDN”. Em 2024, houve o perdão
da dívida de partes relacionadas entre empresas no grupo. A Alya perdoou
o valor de R$ 4.827 com a Casa Orange S.A. (f) Efeitos de deságio por
recuperação judicial de controladas conforme notas explicativas nº12. (g)
Conforme notas explicativas nº 8 e nº 18, durante o exercício social de
2024, a Companhia efetuou a venda de terrenos, provocando o aumento
do saldo em comparação ao exercício anterior.

 Controladora     Consolidado     
31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23

Classificados como
Custos dos imóv. vendidos (2.346) (1.288) (22.025) (5.019)
Despesas comerciais (1.352) (267) (4.079) (1.190)
Despesas gerais e
administrativas (9.571) (17.501) (1.438) (34.389)

Outras receitas e despesas
operacionais, líquidas 58.403 471.504 88.947 469.606
Total 45.134 452.448 61.405 429.008
20. Resultado financeiro

 Controladora     Consolidado     
31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23

Despesa financeira
Encargos sobre debêntures,
emprést. e financiamentos (a) (15.181) (70.419) (17.245) (72.535)
Juros e comissões passivas (184) (622) (520) (1.159)
Descontos concedidos - - (39) (95)
Multas não dedutíveis (40) - (59) (26)
Comissões e despesas bancárias (33) (40) (68) (110)
Imposto sobre Operações
Financeiras (IOF) (60) (99) (58) (307)

Outras despesas financeiras - - (1.597) (995)
Total                                        (15.498) (71.180) (19.586) (75.227)
Receita financeira
Descontos obtidos (a) 28 23 40 56
Juros recebidos 15 121 54 161
Rendimento sobre aplic. financ. 216 411 4.253 6.247
Atualiz. monet. do cts a receber 1.030 501 5.069 3.491
Desc. por renegoc. dívida (a) 26.272 89.343 26.272 89.343
Outras receitas financeiras 54 - 118 448
Total                                         27.615 90.399 35.806 99.746
Total                                         12.117 19.219 16.220 24.519
(a) Em 2023 e 2024, as dívidas com os fundos de investimentos e de-
bêntures foram renegociadas e como consequência houve descon-
tos por renegociação da dívida, onde o valor dos juros provisionados
foi revertido. (conforme Nota Explicativa no 10).

continua...

a) Remuneração da administração: A Casa Orange S/A em recu-
peração judicial não possui Conselho de administração, sendo a ad-
ministração da Companhia exercida pela diretoria. A diretoria foi eleita
emAssembleia Geral Extraordinária de 10 de outubro de 2022 e a re-
muneração paga aos diretores no exercício de 2024 foi de R$ 1.736
mil e em 2023 de R$ 1.551.
22. Seguros:ACompanhia não possui apólices de seguros para ris-
cos de engenharia e de responsabilidade civil vigente.
23. Segmentos operacionais: A Companhia avalia o desempenho
de seus segmentos de negócio através do resultado operacional. 
As informações apresentadas nos segmentos de incorporação e pres-
tação de serviços de Administração de obras estão relacionadas à de-
monstração do resultado e incluem receitas e custos operacionais.

Serviços de 
administração 

 Incorporação           de obras (a) Total            
31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23

Receita operac.
líquida 21.605 6.086 135.824 5.402 157.429 11.488
Custos de imóv.
vendidos e serv.
prestados (17.622) (5.020) (4.403) - (22.025) (5.020)
Lucro bruto 3.983 1.066 131.421 5.402 135.404 6.468
(a) Refere-se à prestação de serviço de administração de obras e
venda de terrenos.
24. Transações que não afetaram o caixa: A seguir relacionamos
as principais transações no exercício que não afetaram o caixa e
equivalentes de caixa:

 Controladora     Consolidado     
31/12/24 31/12/23 31/12/24 31/12/23

Perda de participação
societária em controladas - (27.103) - (27.103)
Liquidação de empréstimos
por dação (276.757) (551.552) (276.757) (551.552)
Aumento de capital das
investidas com recurso de
mútuos e c/ investimentos 67.855 - - -
Amortização de empréstimo por 
obrigações c/ empresas ligadas - (18.491) - (18.491)
Obrigação com empréstimos e 
financiamentos por perda
de participação - 8.454 - 8.454
Total                                    (208.902) (588.692) (276.757) (588.692)
25. Compromissos: A Companhia, em 31 de dezembro de 2024,
não possui contratos de longo prazo.
26. Eventos subsequentes: Em 29 de maio de 2025, as 09 SPEs re-
cuperandas adicionadas ao plano de recuperação judicial tiveram
seu Plano homologado pela justiça. As debêntures renegociadas em
dezembro de 2024 através do plano de recuperação judicial com os
montantes de R$ 15.500 referente ao fundo de investimentos “BOJ-
NICE 421” e o de R$ 158.722 referente ao fundo de investimento
“DVNP” foram liquidadas em forma de dação em pagamento com os
terrenos “Vitaly”, “Neohabitat” e “Rosarinho”. Dessa forma, com a
aprovação do plano de recuperação judicial em 29 de maio de 2025,
também foi concedida pela justiça a aprovação da dação dos terre-
nos para quitação das dívidas.

Relatório do auditor independente sobre
as demonstrações financeiras individuais

e consolidadas
Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores da Casa Orange S.A.
em recuperação judicial. Recife – PE. Opinião: Examinamos as de-
monstrações financeiras individuais e consolidadas da Casa Orange
S.A. em recuperação judicial (“Companhia”), identificadas como con-
troladora e consolidado, respectivamente, que compreendem o ba-
lanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as respectivas
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações
do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa
data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as
políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas. Em
nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apre-
sentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição
patrimonial e financeira, individual e consolidada, da Casa Orange S.A.
em recuperação judicial em 31 de dezembro de 2024, o desempenho
individual e consolidado de suas operações e os seus respectivos flu-
xos de caixa individuais e consolidados para o exercício findo nessa
data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com
as normas internacionais de relatório financeiro “International Financial
Reporting Standards – IFRS”, emitidas pelo “International Accounting
Standards Board – IASB” (atualmente denominadas como IFRS Ac-
counting Standards), aplicáveis às entidades de incorporação imobi-
liária no Brasil, registradas na Comissão de Valores Mobiliários (CVM).
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as
normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabili-
dades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a
seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das de-
monstrações financeiras individuais e consolidadas”. Somos indepen-
dentes em relação à Companhia e suas controladas, de acordo com
os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissio-
nal do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho
Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabili-
dades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evi-
dência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar
nossa opinião. Incerteza relevante relacionada com a continuidade
operacional. Conforme descrito nas Notas Explicativas nos 1 e 12, a
capacidade de a Companhia e suas controladas continuarem ope-
rando depende do cumprimento das obrigações assumidas pela Casa
Orange S.A. e do seu acionista controlador na renegociação de suas
dívidas corporativas e do sucesso do plano de recuperação judicial.
Esses eventos ou condições, em conjunto com outros assuntos des-
critos nas referidas notas explicativas, indicam a existência de incer-
teza relevante que pode levantar dúvida significativa quanto à
capacidade de continuidade operacional da Companhia e de suas con-
troladas. Nossa opinião não está ressalvada em relação a esse as-
sunto. Ênfase - Práticas contábeis aplicáveis às entidades de
incorporação imobiliária no Brasil: Conforme descrito nas Notas
Explicativas nos 2.1 e 3.16, as demonstrações financeiras individuais e
consolidadas foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis
adotadas no Brasil e com as Normas Internacionais de Relatório Fi-
nanceiro (IFRS), emitidas pelo IASB, aplicáveis às entidades de in-
corporação imobiliária no Brasil, registradas na CVM. Dessa forma, a
determinação da política contábil adotada pela Companhia para o re-
conhecimento de receita nos contratos de compra e venda de unidade
imobiliária não concluída, sobre os aspectos relacionados à transfe-
rência de controle, seguem o entendimento da administração da Com-
panhia quanto à aplicação da NBC TG 47 (IFRS 15), alinhado com
aquele manifestado pela CVM no Ofício Circular/ CVM/SNC/SEP no
02/2018. Nossa opinião não contém ressalva em relação a esse as-
sunto. Saldos e transações com partes relacionadas: Conforme
descrito na Nota Explicativa no 21, a Companhia mantém valores e
transações em montantes significativos com partes relacionadas que
foram efetuadas em condições, prazos e preços estabelecidos entre as
partes. Nossa conclusão não está ressalvada em relação a esse as-
sunto. Responsabilidades da administração e da governança
pelas demonstrações financeiras individuais e consolidadas: A
administração da Companhia é responsável pela elaboração e ade-
quada apresentação das demonstrações financeiras individuais e con-
solidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e
com as Normas Internacionais de Relatório Financeiro (IFRS), emiti-
das pelo International Accounting Standards Board (IASB) (atualmente
denominadas como “IFRS Accounting Standards”), aplicáveis às enti-
dades de incorporação imobiliária no Brasil registradas na CVM, e
pelos controles internos que ela determinou como necessários para
permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distor-
ção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na
elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas,
a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a
Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os as-
suntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa
base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser
que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o
encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da
Companhia e suas controladas são aqueles com responsabilidade pela
supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações
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...continuação - Casa Orange S.A.                                      
financeiras individuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter
segurança razoável de que as demonstrações financeiras individuais e
consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante,
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível
de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevan-
tes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, den-
tro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários
tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como
parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e in-
ternacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mante-
mos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: •
Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas de-

monstrações financeiras individuais e consolidadas, independentemente
se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimen-
tos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evi-
dência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de
fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode en-
volver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omis-
são ou representações falsas intencionais; • Obtivemos entendimento
dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos pro-
cedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles inter-
nos da Companhia e suas controladas; • Avaliamos a adequação das
políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis
e respectivas divulgações feitas pela administração; • Concluímos sobre
a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continui-
dade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se

existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que pos-
sam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continui-
dade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria
para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras indi-
viduais e consolidadas ou incluir modificação em nossa opinião, se as
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamen-
tadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relató-
rio. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia
a não mais se manter em continuidade operacional; • Avaliamos a apre-
sentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financei-
ras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras
individuais e consolidadas representam as correspondentes transações
e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação
adequada; e • Obtivemos evidência de auditoria apropriada e suficiente
referente às demonstrações financeiras das entidades ou atividades de

negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações
financeiras individuais e consolidadas. Somos responsáveis pela direção,
supervisão e desempenho da auditoria do grupo e, consequentemente,
pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis pela
governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época
dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas
de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles inter-
nos que, eventualmente tenham sido identificadas durante nossos tra-
balhos. Fornecemos também aos responsáveis pela governança
declaração de que cumprimos com as exigências éticas relevantes, in-
cluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos
os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consi-
deravelmente, nossa independência, incluindo, quando aplicável, as
respectivas salvaguardas. Dos assuntos que foram objeto de comuni-
cação com os responsáveis pela governança, determinamos aqueles
que foram considerados mais significativos na auditoria das demons-

trações financeiras do exercício corrente e que, dessa maneira, consti-
tuem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos esses assuntos
em nosso relatório de auditoria, a menos que alguma lei ou regulamento
tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circuns-
tâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve
ser comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas
de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, supe-
rar os benefícios da comunicação para o interesse público.
Recife, 17 de junho de 2025
Grant Thornton Auditores Independentes Ltda.
CRC PE-001.408/F-3

João Rafael Belo de Araújo Filho
Contador CRC 1SP-246.752/O-6
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